
LEGISLAÇÃO 

LEI N.o 2.379 - DE 23 DE AGôSTO 
DE 1955 

Concede amparo aos ex-integrantes 
da Fôrça Expedicionária Brasileira, 
julgados inválidos ou incapazes defi
nitivamente para o serviço 'militm·. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

-decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Os militares, convocados ou 

não, que tenham servido no teatro de 
'Operações da Itália, no período de 1944-
45, ... (Vetado) '" em qualquer tem
po julgados inválidos ou incapazes -
mesmo depois de transferidos para a re
serva - reformados, aposentados ou li
'Cenciados do serviço militar, por sofre
rem de tuberculose ativa, alienação men
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra 
(lU paralisia, serão considerados, quando 
verificada a enfermidade pela Junta 
Militar de Saúde, como se em serviço 
ativo estivessem, e reformados ou apo
'sentados com as vantagens da Lei nú
mero 288, de 8 de junho de 1948, combi
nada com o art. 10 do Decreto-Iei núme
TO 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e 
'Com o art. 303 da Lei n.O 1.316, de 20 
<ie janeiro de 1951, com a interpretação 
do Decreto n.o 30.119, de 1 de novembro 
de 1951, e com o direito à etapa de asi
lado nas condições previstas na citada 
Lei n.o 1.316, de 20 de janeiro de 1951. 

Art. 2'.0 Os veteranos de guerra de
finidos no artigo anterior que, em qual
'quer tempo, forem incapacitados para o 
serviço, por sofrerem de outras doenças 
não referidas no art. 1.0, desde que a 
incapacidade os impossibilite de prover 
(lS meios de subsistência, independendo 
-de tempo de serviço, e de relação de cau
sa e efeito com as condições de guerra, 
serão, também, considerados - quando 
verificada a incapacidade pela Junta Mi-

litar de Saúde - como se em atividade 
estivessem, e reformados ou aposentados 
nas condições previstas na Lei n.o 288, 
de 8 de junho de 1948, com direito à 
etapa de asilado, estabelecida na Lei 
n.O 1.316, de 20 de janeiro de 1951. 

Parágrafo único. A etapa de asilado, 
a que se refere a Lei n.o 1.316, de 20 
de janeiro de 1951, será concedida nas 
condições por ela fixadas às praças de 
pré reformadas em conseqüência de fe
rimento ou moléstia adquirida na zona 
de combate. 

Art. 3.0 O amparo concedido por esta 
Lei não poderá ser cumulado com qual
quer outro provento de reforma ou apo
sentadoria, cabendo, porém, aos benefi
ciados pelo art. 5.0 da Lei n.O 288, de 
8 de junho de 1948, o direito de opção. 

Art. 4.° Aos que tomaram parte em 
missões de vigilância, observação e se
gurança do litoral ou dos portos nacio
nais, e aos que prestaram serviço, em 
geral, na zona definida pelo Decreto nú
mero 10. 490-A, de 25 de setembro de 
1942, não serão aplicados os dispositivos 
desta Lei. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
Edmundo Jordão Amorim do Vale. 
Henrique Loti. - Ednardo Gomes. 

Pub1icada no D. O. de 2 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.588 - DE 8 DE SETEMBRO 

DE 1955 

Fixa critérios para novOlB vencimen
tos dos membros dos Tribunais e re-
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presentantes do Ministério Público da 
União, e dá outras providências. 

o Presidente da República - Faço sa
ber que o Congr€sso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal terão seus vencimen
tos acrescidos de 57<;~ (cinqüenta e sete 
por cento), sôbre os fixados pela Lei 
n.o 499, de 28 de novembro de 1948. 

Art. 2.° Os vencimentos dos Minis
tros do Tribunal Federal de Recursos, do 
Tribunal de Contas, do Superior Tri
bunal Militar e do Tribunal Superior do 
Trabalho corresponderão a 85% (oiten
ta e cinco por cento) dos que perceberem 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art. 3.° Os vencimentos dos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal corresponderão a 80% 
(oitenta por cento) dos que perceberem 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral (art. 28, § 3.°, da Constituição 
federal) . 

Art. 4.° Os vencimentos dos Juízes 
de Direito do Distrito Federal e dos Ter
ritórios corresponderão a 80% (oitenta 
por cento) dos vencimentos dos Desem
bargádores do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e os Juízes Substitutos 
e do Registro Civil a 20'7c (vinte por 
cento) menos dos que perceberem os 
Juízes de Direito (art. 26, § 3.0, da 
Constituição federal). 

Art. 5.0 Os Auditores de 2.a e La 
entrâncias da Justiça Militar, para efei
to de vencimentos previstos nesta Lei, 
ficam equiparados, respectivamente, aos 
Juízes de Direito e Juízes Substitutos 
do Distrito Federal. O Auditor Corre
gedor perceberá 10% (dez por cento) 
mais que o Auditor de 2.a entrância. 

Art. 6.° Os Juízes dos Tribunais Re
gionais do Trabalho da La e da 2.a Re
gião perceberão menos ~Q'!c (vinte por 
cento) que os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho e os Juízes dos de
mais Tribunais Regionais do Trabalho 
menos um. têr.ço que os referidos Mi
nistros .. 

Art. 7.° Os Presidentes das Juntas 
de Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, Niterói, Vitória e São Paulo 
perceberão 80(!c (oitenta por cento) 
dos vencimentos dos Juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho da La e 
da 2.a Região e os Presidentes das de
mais Juntas de Conciliação e Julgamen
to, também 80'!c (oitenta por cento) 
dos vencimentos dos Juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho das outras 
regi~es. 

Art. 8.° Os Vogais representantes de 
empregados e empregadores nas Juntas 
de Conci1iação e Julgamento perceberão, 
por sessão a que comparecerem, 1/30 
(um trinta avos) dos vencimentos dos 
Juízes Presidentes das respectivas Jun
tas, até o máximo de vinte sessões men
sais. 

Art. 9.° O Procurador Geral da Re
pública e o representante mais graduado 
do Ministério Público terão os mesmos 
vencimentos e vantagens pecuniárias dos 
Juízes dos Tribunais junto aos quais 
servirEm. 

Art. 10. Os Curadores e os Promo
tores da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios terão os mesmos ven
cimentos e vantagens pecuniárias dos 
Juízes de Direito e Juízes Substitutos, 
respectivamente. O Promotor Substi
tuto perceberá menos 10'1c (dez por cen
to) que o Promotor e o Defensor PÚ
blico, menos 20'10 (vinte por cento) que 
o Promotor Substituto. 

Art. 11. Os vencimentos do Subpro
curador Geral da Justiça Militar cor
responderão a 80'l( (oitenta por cento) 
dos que percebe o Procurador Geral da 
mesma Justiça. 

Art. 12. Os Auditores e Promotores 
da Justiça Militar, da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, para efeito de percepção de ven
cimentos, ficam equiparados respectiva
mente, aos Juízes de Direito e Juízes 
Substitutos da Justiça do Distrito Fe
deral, cabendo aos Advogados de Ofício, 
que servem junto às referidas Audito
rias, vencimentos iguais aos dos Defen
sores púb1icos. 

Art. 13. Os Advogados de Ofício de 
2.a entrância da Justiça Militar para 
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efeito de vencimentos previstos nesta lei, 
ficam equiparados aos Defensores PÚ
blicos. Os Advogados de Ofício de pri
meira entrância da mesma Justiça per
ceberão menos 20% (vinte por cento) 
que os de 2.3 entrância. 

Art. 14. Os Magistrados, Ministros 
do Tribunal de Contas da União e mem
bros do Ministério Público aposentados, 
que atualmente percebem as vantagens 
da inatividade pelos cofres da União, 
terão, sem prejuízo dos proventos em 
cujo gôzo se encontram, 2/3 (dois têr
ços) dos aumentos ora concedidos aos da 
mesma categoria em atividade. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário, o 
crédito especial até a importância de 
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) a fim de regularizar os pa
gamentos feitos a Magistrados, membros 
do Tribunal de Contas e representantes 
do Ministério Público, com base no ar
tigo 46 do Código de Contabilidade da 
União, de 1 de janeiro de 1953 a 31 de 
dezembro de 1954. 

§ 1.0 Fica reconhecido aos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e ao Pro
curador Geral da República, por conta 
do crédito a que se refere êste artigo, 
o direito à percepção da diferença en
tre os seus vencimentos atuais e 100/0 
(dez por cento) a mais dos que perce
beram os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, a partir de 1 de janeiro de 
1953 até à vigência desta lei. 

§ 2.0 Fica reconhecido ao Ministro 
do Tribunal de Contas da União que, 
em atividade, haja percebido vencimen
tos inferiores aos dos demais membros 
do mesmo Tribunal, no período compre
endido entre 1 de janeiro de 1953 a 31 
de dezembro de 1954, por não haver apos
tilado seu título de nomeação, o direito 
à percepção da diferença de vencimen
tos, correndo a despesa por conta do 
crédito especial a ser aberto em virtude 
desta lei. 

Art. 16. Para execução desta lei os 
Tribunais nela mencionados e os Minis
térios respectivos farão apostilar no 
prazo de 60 (sessenta) dias, os títulos 
de nom~ação de seus membros e Juízes, 

dos representantes do Ministério Públi
co, Auditores da Justiça Militar, da Po
lícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, bem como Advoga
dos de Ofício da Justiça Militar. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipó
tese poderão ser pagos vencimentos su
periores aos fixados nesta lei, nem apos
tilados, a partir de sua vigência, os tí
tulos para efeito de aumento de venci
mentos de Magistrados e membros do 
Ministério Público que não decorra de 
suas disposições. 

Art. 17. Ficam revogadas tôdas as 
disposições de leis anteriores relativas 
a vencimentos dos Magistrados e mem
bros do Ministério Público referidos na 
presente lei, inclusive da Lei n.o 33, de 
13 de maio de 1947, bem como quais
quer outras disposições em contrário. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 8 de setembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Prado Kelly. - J. M. Whitaker. 

Publicada no D. O. de 5 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.597 - DE 12 DE SETEM

BRO DE 1955 

Dispõe sôbre zona.q indispensáveis à 
defesa do país, e dá outras providên
cias. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 E' vedada, nos têrmos do ar
tigo 180 da Constituição, nas zonas in
dispensáveis à defesa do país, a prática 
de atos referentes à concessão de terras. 
à abertura de vias de comunicação, à ins
talação de meios de transmissão, à cons.
trução de pontes e estradas int~rnacio
nais e ao estabelecimento ou exploração 
de indústrias que interessem à segurança 
da Nação, sem o prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. As autorizações 110'
derão ser a qualquer tempo modificadas 
ou cassadas pelo referido Conselho. 



- 522 

Art. 2.° E' considerada zona indis
-pensável à defesa do país a faixa inter
:na de 150 (cento e cinqüenta) quilôme
tros de largura, paralela à linha divisó
!"ia do território nacional, cabendo à 
União sua demarcação. 

Parágrafo único. O Congresso Nacio
nal, ouvido o Conselho de Segurança Na
cional, poderá, a qualquer tempo, in
cluir novas zonas ou modificar a esta
belecida neste artigo. 

Art. 3.° De sua arrecadação nos Mu
nicípios situados na faixa estabelecida 
no artigo anterior, o Govêrno Federal 
aplicará nos mesmos, anualmente, no mí
nimo 6()~; (sessenta por cento) espe
cialmente em: 

a) viação e obras públicas; 
b) ensino, educação e saúde; 
c) desenvolvimento da lavoura e pe

·cuária. 
Art. 4.° Para a construção de obras 

públicas da competência dos municípios, 
abrangidos pela zona fixada nesta lei, 
a União concorrerá com 50% (cinqüenta 
por cento) do custo. 

Parágrafo único. Cabe à Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras ou ao 
órgão que a substitua na organização do 
Conselho de Segurança Nacional apro
var os planos que lhe forem submetidos, 
dando preferência às construções de pré
dios para escolas, hospitais e materni
dades, rédes de água e esgotos, usinas 
elétricas e rodovias, e solicitar a consig
nação no Orçamento da República dos 
recursos necessários ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 5.0 Além das obrigações decor
rentes do artigo anterior, cabe ao Poder 
Executivo a criação de colônias agríco
las e núcleos rurais de recuperação do 
elemento humano nacional onde se tor
nar necessário, bem como estabelecer, por 
proposta e nos locais indicados pelo Con
selho de Segurança Nacional, colônias 
militares com o mesmo objetivo. 

Art. 6.0 São consideradas de interês
se para a segurança nacional: 

a) as indústrias de armas e muni
ções; 

. b) a pesquisa, lavra e aproveitamento 
de reservas minerais; 

c) a exploração de energia elétrica, 
salvo a de potência inferior a 150 kw; 

d) as fábricas e laboratórios de ex
plosivos de qualquer substância que se 
destine a uso bélico; 

e) os meios de comunicação como rá
dio, televisão, telefone e telégrafo. 

§ 1.0 O funcionamento de outras in
dústrias e do comércio, salvo se discipli
nadas por lei especial, independem de 
assentimento prévio. 

§ 2.° ~ão está sujeita à autorização 
exigida nesta lei a exploração de ener· 
gia elétrica quando feita diretamente pe
los Estados e Municípios, os quais re
meterão ao Conselho de Segurança N a
cionai os elementos estatísticos informa
tivos de suas instalações. 

Art. 7.0 Nas indústrias e atividades 
enumeradas no artigo anterior é obri
gatório: 

I - que 51 '7c (cinqüenta e um por 
cento) do capital das emprêsas, no mí· 
nimo, pertença a brasileiros; 

II - que o quadro do pessoal seja 
constituído, ao menos, de dois têrços de 
trabalhadores nacionais; 

III - que a administração ou gerên
cia caiba a brasileiros, ou à maioria de 
brasileiros, assegurados a êstes poderes 
predominantes. 

Parágrafo único. N a falta de traba
lhadores brasileiros, poderá o Conselho 
de Segurança Nacional permitir, em ca
sos especiais, a admissão de trabalhado
res estrangeiros, até 49'70 (quarenta e 
nove por cento) do pessoal empregado na 
emprêsa por tempo limitado. 

Art. 8.0 A concessão de terras públi
cas não poderá exceder de 2.000 hecta
res (dois mil hectares) e são conside
radas como uma só unidade as conces
sões a emprêsas que tenham adminis
tradores comuns e a parentes até se
gundo grau, ressalvados os maiores de 
18 anos e com economia própria. 

Art. 9.° As transações de terras con
tidas na zona definida no art. Z.o (150 
kms.), tais como alienações, transferên
cia por enfiteuse, anticrese, usufruto e 
transmissão de posse a estrangeiros, de
pendem de autorização prévia do Con
selho de Segurança Nacional. 
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Parágrafo único. Os notários, escri
·vães e os oficiais de registro de imóveis 
são obrigados a comunicar a transação 
de que trata êste artigo ao Conselho de 
Segurança Nacional dentro dos 30 (trin
ta dias seguintes ao da lavratura do 
ato, salvo quando se tratar de terrenos 
urbanos destinados a edificação ou se o 
adquirente fôr brasileiro. 

Art. 10. Se em qualquer Município 
a aquisição de terras por estrangeiros 
atingir a um têrço da respectiva área, 
denegará o Conselho de Segurança N a
cionaI novas autorizações e solicitará, 
sob pena de responsabilidade, aos notá
rios a supensão de novas escrituras e 
aos oficiais de registros públicos a ces
:sação de transcrições. 

§ 1.0 Só a brasileiro será consentido 
Jlossuir terras em qualquer município in
tegrado, parcial ou totalmente, na faixa 
de fronteira, cuja área iguale a um têr
ço da respectiva superfície. Atingido 
tal limite nenhuma nova aquisição po
derá ser processada sem que seja ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional, sob 
pena de responsabi1idade dos notários e 
oficiais de registro de imóveis. 

§ 2.° São respeitados os direitos dos 
brasileiros já proprietários de áreas quC! 
ultrapassem ° limite fixado neste artigo. 
Os notários e oficiais de registro de imó
veis informarão ao Conselho de Segu
rança Nacional, no prazo máximo de 
três anos, sôbre os mencionados proprie
tários e as áreas que já possuem em ca
da município da mesma faixa. 

Art. 11. As emprêsas de colonização 
que operarem dentro da faixa de fron
teira são sujeitas às restrições enume
radas no art. 7.0 desta lei. 

Art. 12. O Conselho de Segurança 
N acionaI, no exercício das atribuições 
que lhe confere a presente lei, terá como 
órgão auxiliar a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras ou órgão que li 

substitua na organização do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Art. 13. A Comissão Especial da Fa:. 
xa de Fronteiras (CEFF), subordinada 
diretamente ao Presidente da República, 
compõe-se de um Presidente, que é o Se
çretário Geral do Conselho de Seguran-

ça Nacional, do Chefe do Gabinete da 
Secretaria Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, e de mais cinco mem· 
bros de livre escolha do Presidente da 
República, e de um Secretário em co
missão. 

§ 1.0 Os serviços administrativos da 
Comissão serão executados por servido
res requisitados na forma da lei. 

§ 2.0 Os atuais servidores da Comis
são serão aproveitados em cargos equi
valentes em outros órgãos do serviço pú
blico. 

Art. 14. Compete à Comissão Espe
cial da Faixa de Fronteiras ou ao ór~ão 
que a substitua na organização do Con
selho de Segurança Nacional: 

a) instruir os pedidos relativos aos 
assentimentos previstos nesta lei, bem 
como os processados de modificação ou 
revogação das autorizaçpes concedidas; 

b) organizar o cadastro das terras, 
das indústrias e dos estabelecimentos da 
zona de fronteira; 

c) mandar proceder a exames e inves
tigações locais; 

d) requisitar dos poderes públicos ou 
de particulares informações e elementos 
estatísticos necessários ao cumprimento 
de suas atribuições; 

e) cumprir as determinações emana
das do Conselho de Segurança Nacio
nal; 

f) apresentar anualmente ao Conse
lho de Segurança Nacional relatório por
menorizado das suas atividades. 

Parágrafo único. A Comissão Espe
cial é autorizada a entrar em acôrdo 
com os Estados, Territórios e Municípios, 
no sentido de facilitar o exame e solu
ção dos assuntos sujeitos ao seu juízo. 

Art. 15. As autoridades, entidades ~ 
serventuários públicos devem exigir pro
va de assentimento do Conselho de Se
gurança Nacional para a prática de ato 
regulado por esta lei. 

Art. 16. A infração do disposto nos 
arts. 1.0, 7.0 e 9.0 desta lei, sujeitará 
Oi! responsáveis à multa de Cr$ 1. 000,00 
(mil cruzeiros) a Cr$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil cruzeiros) e ao dôbro na 
reincidência. 
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§ 1.0 A Comissão Especial de Faixa 
de Frontp.iras ou órgão que a substitua 
na organização do Conselho de Segu
rança Nacional instaurará o respectivo 
inquérito, assegurada ampla defesa ao 
interessado. 

§ 2.0 Da decisão da Comissão, reco
nhecendo a infração e cominando a mul
ta, haverá recurso necessário para o Con
selho de Segurança Nacional, abrindo-sE' 
prazo ao interessado para razão de de
fesa. 

Art. 17. Das decisões da Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras ou do 
órgão que a substitua na organização do 
Conselho de Segurança Nacional, cabe 
recurso para o Presidente da República. 

Parágrafo umco. O recurso será 
apresentado à Comissão, que deverá re
examinar o assunto, podendo reformar a 
decisão recorrida, antes de o encami
nhar. 

Art. 18. E' considerada concedida a 
autorização prévia para qualquer ato 
que dela depender, de acôrdo com esta 
lei, se não fôr despachada a solicitação 
respectiva dentro em 180 (cento e oi
tenta) dias do seu recebimento na se
cretaria geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Parágrafo único. Caso seja cassada 
ou modificada dentro de 1 (um) ano 
a autorização obtida pelo decurso do pra
zo previsto neste artigo, o pedido de re
consideração ao conselho terá efeito sus
pensivo. 

Art. 19. O Presidente, os membros 
e o Secretário da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras ou o órgão que a 
substitua na organização do Conselho 
de Segurança Nacional, perceberão Cr$ 
&00,00 (trezentos cruzeiros) por sessão 
a que comparecerem, até o máximo de 
6 (seis) por mês, correndo a despesa 
pela verba própria do orçamento. 

Parágrafo único. Os servidores re
quisitados perceberão as gratificações de 
Gabinete que forem arbitradas, no iní
cio de cada ano, pelo Presidente da Re
pública, mediante proposta do presidente 
da comissão. 

Art. 20. Na regulamentação da pre
sente lei o Poder Executivo especificará 

quais as fábricas e laboratórios referi 
dos no inciso d do art. 6.0 desta lei. 

Art. 21. São revogados os Decretos
leis ns. 1.164, de 18 março de 1939; 
1.968, de 17 de janeiro de 1940; 2.610, 
de 20 de setembro do mesmo ano; 6.430, 
de 17 de abril de 1944; 7.724, de 10 de 
julho de 1945; 8.908, de 24 de janeiro 
de 1946; e mais disposições em contrá
rio. 

Rio de Janeiro, U.' de setembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
Prado Kelly. - Edmundo Jordão Amo
'rim do Vale. - Henrique Lott. - Raul 
Fernandes. - J. M. Whitaker. - Otá
vio Marcondes Ferraz. - Munhoz da Ro
cha. - Cândido Mota Filho. - Napoleão 
de Alencastro Guimarães. - Eduardo 
Gomes. - Aramis Ataíde. 

Publicada no D. O. de 21 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.599 - DE 13 DE SETEl\I

BRO DE 1955 

Dispõe sôbre o plano geral de apro
veitamento econômico do Vale do São 
Francisco. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 E' aprovado, nos têrmos 
desta lei, o plano geral para o aprovei
tamento econômico do Vale do São Fran
cisco, elaborado na forma da Lei núme
ro 541, de 15 de dezembro de 1948, em 
obediência ao que disp:õe o art. 29 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Parágrafo único.~sse plano organiza
do pela Comissão do Vale do São Fran
cisco e pormenorizadamente exposto na 
memória descritiva e justificativa inti
tulada "Plano Geral para o Aproveita
mento Econômico do Vale do São Fran
cisco", compreende: 

a) os estudos gerais sôbre a bacia 
hidrográfica, inclusive levantamentos, 
observações, pesquisas e inquéritos· des
tinados à organização dos programas de
talhados dos serviços e necessários ao 
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desenvolvimento econômico e social do 
Vale do São Francisco; 

b) a regularização do regime fluvial, 
pela construção de reservatórios de 
acumulação nas bacias do rio principal 
e de seus afluentes; 

c) o melhoramento das condições de 
navegabilidade do rio São Francisco, de 
sua barra e de seus afluentes, e a am
pliação da rêde fluvial pela incorpora
ção, ao sistema, de novos cursos dágua; 

d) a ampliação, modernização e pa
dronização do sistema fluvial de trans
porte, com a organização de uma socie
dade de economia mista para exploração 
do tráfego fluvial; 

e) a construção de centrais elétricas 
e respectivas linhas de transmissão; 

f) a execução de serviços de irrigação, 
por meio de barragens e outros sistemas 
destinados à colonização de grandes 
áreas da bacia, bem como à construção 
de sistemas de pequena irrigação, na 
base de cooperação; 

g) a construção de rodovias de acesso 
e ligação destinadas a conjugar o siste
ma regional de transporte com o plano 
rodoviário nacional e os planos estaduais 
respectivos; 

11.) as instalações dos aeroportos e 
campos de pouso que formam a Rota do 
São Francisco; 

i) a urbanização das cidades e a cons
trução de sistemas de abastecimento dá
gua e remoção de dejetos das mesmas; 

j) o saneamento e a drenagem indis
pensáveis à recuperação das terras úteis 
à agricultura no rio São Francisco e 
seus afluntes, as quais poderão ser, 
quando conveniente, previamente desa
propriadas ; 

k) a realização de serviços de edu
cação e ensino profissional, inclusive a 
instalação de fazendas-escolas, a orga
nização de missões rurais ambulantes 
e o estabelecimento de cursos de treina
mento manual; 

l) a execução de serviços de saúde e 
assistência, incluindo o equipamento e 
custeio da Rêde Hospitalar, a organiza
ção de unidades móveis assistenciais e 
os trabalhos de profilaxia da malária; 

m) a realização dos serviços destina
dos ao fomento da produção agro-pecuá
ria, incluindo a mecanização da lavoura, 
a construção de armazéns e silos, a per
furação de poços, a manutenção de uma 
carteira de revenda, o estabelecimento 
de matadouros, a construção de labora
tórios, fábricas e usinas, além dos ser
viços de defesa sanitária animal e de
fesa sanitária vegetal; 

n) a realização de serviços destina
dos ao fomento da produção industrial; 

o) o florestamento, reflorestamento e 
proteção das nascentes dos rios da Bacia. 

Art. 2.0 O plano geral terá a dura
ção de 20 (vinte) anos, a partir de 1951, 
e será dividido para sua melhor exe
cução, em quatro períodos ou qüinqüê
nios. 

§ 1.0 No início das sessões legislati
vas dos anos de 1955, 1960 e 1965, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso 
N acionaI, para a necessária aprovação, 
o programa relativo ao qüinqüênio se
guinte. 

§ 2.0 Cada programa, que fôr sub
metido à aprovação do Congresso Na
cional, deverá ser acompanhado de dois 
relatórios sintéticos: o primeiro resu
mindo os progressos feitos na utilização 
dos recursos naturais e no esfôrço de re
cuperação do homem, dando, principal
mente, os resultados obtidos no aumento 
da produção, agropastoril, das ativida
des industriais, da exploração mineral, 
da eficiência dos meios de transporte e 
da melhoria das condições de vida das 
populações rurais e urbanas; e o se
gundo tratando dos objetivos que se pre
tende atingir com o plano qüinqüenal 
seguinte. 

Art. 3.0 As despesas com a execução 
do plano geral do Vale do São Francicco, 
na parte que constitui responsabilidade 
direta da União, serão classificadas no 
anexo próprio da Comissão do Vale do 
São Francisco, no Orçamento Geral da 
República e atendidas à conta dos re
cursos estabelecidos no art. 29 do Ato 
das Disposiçpes Constitucionais Transi
tórias. 

Art. 4.0 O orçamento geral da União 
consignará, anualmente, as dotações à 
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Comissão do Vale do São Francisco, para 
execução do plano e custeio dos servi
ços previstos, não podendo, em nenhum 
caso, a importância total das mesmas 
ser inferior a 1 % sôbre o montante das 
rendas tributárias previstas na propos
ta para o exercício a que se referir o 
orçamento. 

Parágrafo único. Verificado que as 
dotações consignadas à Comissão do Va
le do São Francisco, para execução do 
plano de recuperação, foram, num exer
cício, inferiores a 1% (um por cento) 
das rendas tributárias nêle efetivamente 
arrecadadas, será a diferença suprida 
por crédito especial, cuja aplicação se 
restringirá às obras do plano. 

Art. 5.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir créditos especiais até a 
importância de Cr$ 177.000.000,00 (cen
to e setenta e sete milhões de cruzeiros), 
para ocorrer às despesas previstas, no 
quadro anexo a esta 1ei, a fim de ser 
dada aplicação aos saldos verificados 
nos exercícios de 1951, 1952, 1953 e 
1954. 

Art. 6.0 E' o Poder Executivo auto
rizado: 

a.) a negociar empréstimos internos 
ou externos, cujo prazo não ultrapasse 
o fixado para o plano no art. 2.0 desta 
lei e que não impliquem compromissos 
anuais superiores a 0,4% (quatro déci
mos por cento) das respectivas rendas 
tributárias, a fim de financiar a exe
cução das obras de regularização do re
gime fluvial, e de grande irrigação, in
dicadas no plano, principalmente da bar
ragem das Três Marias (Borrachudo); 

b) a celebrar contratos, na forma da 
legis1ação vigente, para aquisição, nos 
mercados externos, dos materiais e equi
pamentos necessários à execução do pla
no geral do Vale do São Francisco. 

Art. 7.° Compete à Comissão do Va
le do São Francisco promover enten
dimentos e firmar acordos e convênios 
com os governos estaduais e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mis
ta, entidades paraestatais, existentes ou 
que venham a ser criadas em virtude de 
lei, e entidades privadas, no sentido de 
coordenar as atividades relacionadas com 

os programas de trabalhos dêste plano,. 
tendo em vista o disposto no art. 14 
da Lei n.o 541, de 15 de dezembro de· 
1948. 

Art. 8.° Mediante convênios, a Co
missão do Vale do São Francisco coope
rará com os municípios da Baci~ na 
instalação ou melhoramento de um ser
viço de abastecimento de água potável, 
empregando, em cada caso, por conta 
das dotações do art. 29 do Ato das Dis
pOSlçoes Constitucionais Transitórias, 
quantia não superior a Cr$ 1.000.000,00 
(um mi1hão de cruzeiros), competindo
lhe estudar, projetar e executar as res
pectivas obras. 

§ 1.0 Caberá à Prefeitura inter~sa
da o custeio do que exceder daquela im
portância, devendo, antes do início das 
obras, ter assegurado à Comissão do 
Vale do São Francisco, o financiamento 
da parte que lhe compete, podendo, se 
necessário, recorrer, para tanto, a ope
ração de crédito, caso em que lhe será 
facultado dar em garantia a renda do 
próprio serviço. 

§ 2.0 Nos casos de comprovada im
possibilidade, por parte das Prefeituras 
de custearem a parcela dos serviços que 
lhes compete ou de conseguirem a ne
cessária operação de crédito, como pre
visto no parágrafo anterior, poderá a 
Comissão do Vale do São Francisco fi
nanciar a execução da referida parcela 
de serviço, mediante garantia oferecida 
pelas Prefeituras interessadas, com ba
se na cota-parte do impôsto de renda 
devida aos Municípios. 

§ 3.° Os prazos dos financiamentos 
concedidos pela Comissão do Vale do 
São Francisco não poderão u1trapassar 
o prazo indicado no art. 2.0 desta lei 
para a execução do Plano Geral, e· os 
juros serão de 6% (seis por cento) ao 
ano. 

§ 4.0 Para atender aos financiamen
tos a serem feitos pela Comissão do Vale 
do São Francisco serão previstas, nos 
programas relativos ao 2.° e 3.° qüin
qüênios do Plano Geral, as necessárias 
dotações, às quais irão sendo incorpora
das as amortizações e juros daqueles 
mesmos empréstimos concedidos, for-
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mando um fundo único rotativo desti
nado a financiamentos da espécie em 
questão. 

§ 5.0 No programa referente ao 4.0 

qüinqüênio do Plano Geral será prevista 
a liquidação dês se fundo, ficando indi
cada a aplicação que deverá ser dada 
ao seu montante. 

§ 6.° Na distribuição dos benefícios 
previstos nesse artigo e, quando cabí
vel, também dos financiamentos men
cionados no seu § 2.°, serão observados, 
com referência aos Estados, os critérios 
de proporcionalidade quanto ao número 
de Municípios de cada Estado compreen
didos no Vale e ainda não servidos por 
sistema público de abastecimento dágua, 
e da simultaneidade, quanto à execução 
das obras. 

Art. 9.° A autonomia, financeira e 
administrativa, concedida à Comissão do 
Vale do São Francisco, conforme dispõe 
o art. 1.0 da Lei n.O 541, de 15 de de
zembro de 1948, faculta ao referido ór
gão, além de outras prerrogativas: 

a) aplicar recursos independente de 
registro prévio no Tribunal de Contas, 
de acôrdo com o disposto no art. 17 da 
Lei n.o 541, de 15 de dezembro de 1948; 

b) requisitar funcionários especiali
zados de outras repartiQ.Ões e serviços, 
de acôrdo com o Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, poden
do conceder-lhes gratificaQ.Ões até o má
ximo correspondente ao símbolo FG-1. 

Parágrafo único. Os saldos das do
tações não aplicadas no exercício finan
ceiro ou dentro dos prazos normais de 
vigência dos créditos, serão integralmen
te aplicados em épocas posteriores, es
criturados em "restos a pagar". 

Art. 10. A Comissão do Vale do São 
Francisco manterá no Banco do Brasil 
S. A. uma conta especial de Entidades 
Públicas, onde depositará, anualmente, 
o montante das dotações que lhe forem 
concedidas para a execução do plano de 
obras e mais serviços a seu cargo, sa
cando à medida das necessidades, tendo 
em vista o disposto no art. 16 da Lei 
n.o .541, de 15 de dezembro de 1948. 

§ 1.0 Aprovada a lei de meios para 
cad"exercÍ<:io, a .Comissão do Vale do. 

São Francisco providenciará diretamen
te, junto ao Ministério da Fazenda, no
sentido de que seja aberto no Banco do 
Brasil S. A., o crédito bancário res
pectivo no total das dotações que fo
rem concedidas, cuja conta será movi
mentada pelo diretor superintendente da 
Comissão, à medida das necessidades, in~ 
dependente de duodécimos. 

§ Z.O Até 31 de janeiro de cada ano, 
a Comissão do Vale do São Francisco 
deverá remeter ao Tribunal de Contas 
a prestação anual dos suprimentos que 
lhe foram concedidos no exercício ante~ 
rior, a fim de permitir o cumprimento, 
do disposto no art. 15 da Lei n.o 541, 
de 15 de dezembro de 1948. 

Art. 11. Os destaques das verbas de 
que trata o § 2.° do art. 7.0 da Lei ná-.· 
mero 541, de 15 de dezembro de 1948. 
serão solicitados, nos limites das dota
ções anuais, diretamente ao Presidente· 
da República, pelo diretor superinten.-. 
dente da Comissão e independente de· 
qualquer formalidade junto aOS mais ór_· 
gãos administrativos do serviço público, 

Art. 12. E' o Poder Executivo auto
rizado a organizar, por intermédio da 
Comissão do Vale do São Francisco, uma 
sociedade de economia mista para ex
ploração do tráfego fluvial do São Fran'
cisco, sob a denominação de Companhia 
de Navegação do São Francisco S. A., 
subscrevendo até o limite de Cr$ 
92.500.000,00 (noventa e dois milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) do respecti
vo capital, sendo Cr$ 70.000.000,00 (se
tenta milhões de cruzeiros) em dinheiro 
pagáveis em três anos, e os restantes 
Cr$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões 
e quinhentos mil cruzeiros) representa
dos pelas instalaQ.Ões do estaleiro fluvial 
da Ilha do Fogo, pelos armazéns cons
truídos e portos fluviais, os quais serão
incorporados ao patrimônio da socie
dade. 

§ 1.0 Os Governos dos Estados de 
Minas Gerais e Bahia, proprietários, res
pectivamente, da Navegação Mineira do 
São Francisco e da Viação Baiana do 
São Francisco, poderão fazer parte da' 
sociedade, com a incorporação à mesma 
dos acervos de suas emprêsas, recebendo. 
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cada qual em ações e preço da respectiva 
avaliação. 

§ 2.0 Serão incorporados à Socieda
de, mediante desapropriação, na forma 
da lei, os acervos da Companhia Indus
trial e Viação de Pirapora S. A. e da 
Emprêsa Fluvial Ltda., nas partes rela
tivas à navegação, devendo as respecti
vas indenizações serem pagas com parte 
do capital, em dinheiro subscrito pelo 
Govêrno Federa1. 

§ 3.° O capital do Govêrno Federal 
na constituiçiOO da referida sociedade não 
poderá ser inferior, em qualquer hipó
tese, a 51'70 (cinqüenta e um por cento) 

4 do total das ações. 
§ 4.° Serão atribuídas à referida so

ciedade de economia mista, a partir 
do exercício de sua constituição, as sub
venções concedidas às emprêsas de nave
gação a serem incorporadas, nos têrmos 
do Decreto-Iei n.o 3.100, de 7 de março 
de 1941. 

§ 5.° A Companhia de Navegação do 
São Francisco S. A. adotará um plano 
àe contabilidade industrial, que possi
bilite a apuração do custo unitário de 
cada um dos seus serviços. 

§ 6.0 A Companhia de Navegação do 
São Francisco S. A. enviará, até o dia 
30 de abril de cada ano, às Comissões 
de Tomada de Contas da Câmara dos 
Deputados e do Senado, cópias do balan
ço, da demonstração de lucros e perdas, 
do relatório e dos anexos, que esc1are
çam todos os dados do balanço. 

§ 7.0 Os empregados da nova socie
dade ficarão sujeitos à legislação tra
balhista. 

§ 8.0 As indenizações que forem de
vidas em conseqüência de dispensa de 
pessoal admitido após a declaração de 
utilidade pública, para fins de desapro
priação, ou autorização legislativa para 
efeito de incorporação das emprêsas de 
navegação, corre;:ão por conta das enti
dades respectivas, desde quando não au
tori7.1das pelo Govêrno Federal. 

§ 9.0 As me1horias de salário ou de 
vantagens, concedidas aO pessoal, a par
tir da referida declaração de utilidade 
pública, ou autorização legislativa, po
derão ser revistas e reajustadas, sem 

direito a indenização, no caso de redu
ção. 

§ 10. As providências indicadas nos 
§§ 8.° e 9.0 dêste artigo, só terão eficá
cia dentro em sessenta (60) dias, a con
tar do funcionamento da nova emprêsa. 

Art. 13. E' mantido o direito de ii
vre navegação do rio São Francisco e 
seus afluentes, devendo, contudo, a Co
missão do Vale do São Francisco pro
videnciar, no prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, a expedição das necessá
rias instruções no sentido de que as de
mais emprêsas de navegação que ali ope
ram procedam no prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data da expedição 
das referidas instruções à reforma de 
suas respectivas frotas fluviais, de acôr
do com as especificaQÕes a serem apro
vadas pelo Presidente da República. 

Art. 14. A Comissão do Vale do São 
Francisco, em colaboração com a Dire
toria de Marinha Mercante do Ministé
rio da Marinha e com a Comissão de 
Marinha Mercante do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, organizará, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, um 
regulamento especial para exploração 
e manutenção do tráfego fluvial do São 
Francisco, tendo em vista as particula
ridades do meio onde o mesmo vai ser 
aplicado, o qual terá aprovação por de
creto do Poder Executivo. 

Parágrafo único... (Vetado) ... 
Art. 15. Qualquer concessão para 

aproveitamento de quedas dágua no rio 
São Francisco e seus afluentes, depen
derá de prévia audiência da Comissão 
do Vale do São Francisco. 

§ 1.0 A Comissão do Vale do São 
Francisco celebrará convênios com a 
Companhia Hidre1étrica do São Fran
cisco, para que esta execute os estudos, 
projetos, serviços e obras de linhas de 
transmissão e estações transformadoras, 
destinadas ao fornecimento de energia 
elétrica aos municípios da bacia do São 
Francisco, incluídos em sua zona de in
fluência, mediante dotações do art. 29 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que serão distribuídas, 
anualmente, pela primeira à segunda. 
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§ 2.° Os convemos estipularão a 
obrigatoriedade, por parte da Compa
nhia Hidrelétrica do São Francisco, da 
reserva, a partir do funcionamento do 
terceiro gerador da Central de Paulo 
Afonso, de uma cota progressiva da po
tência instalada para os fornecimentos 
previstos neste artigo, assumindo a Co
missão do Vale do São Francisco a res
ponsabilidade dos ônus decorrentes da 
reserva e fornecimento de energia. 

§ 3.° O Orçamento da República con
signará durante 5 (cinco) exercícios, a 
partir de 1954, as dotações do artigo 
198 da Constituição, à razão de Cr$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cru
zeiros) anuais, que serão distriouídos à 
Companhia Hidrelétrica do São Francis
co, para contruir linhas de transmissão 
e estações transformadoras em municí
pios situados no Polígono das Sêcas, 
dentro de sua zona de influência, a co
meçar pelos sistemas do Cariri, Senhor 
do Bonfim, MosMró, Pajeú e Palmeira 
dos índios. 

Art. 16. O Poder Executivo, por in
termédio da Comissão do Vale do São 
Francisco, poderá explorar as fontes de 
energia de que trata ° artigo anterior, 
bem como pesquisar, lavrar e industria
lizar os depósitos minerais existentes na 
região do São Francisco, excetuados os 
de petróleo diretamente ou por meio de 
sociedade de economia mista que orga
nizar. 

§ 1.0 Para exploração das centrais, 
usinas e sistemas elétricos' em constru
ção ou que forem construídas pela Co
missão do Vale do São Francisco, nas 
regjpes do alto e médio São Francisco, 
é o Govêrno Federal autorizado a orga
nizar, por intermédio da referida Co
missão, duas sociedades de economia mis
ta, sob a denominação, respectivamente, 
de Companhia de Eletricidade do Alto 
São Francisco e Centrais Elétricas do 
Médio São Francisco S. A. 

§ 2.° Essas sociedades, além de ope
rarem as centrais, usinas e sistemas 
construídos pela Comissão do Vale do 
São Francisco, poderão ampliá-los, bem 
como construir novas centrais, usinas e 
redes de transmissão, quer fazendo-o 

com recursos próprios, quer lançando 
mão de recursos provenientes do Fundo 
Nacional ou de Eletrificação ou de em
préstimos mediante contratos de finan
ciamento, inclusive garantidos pela Co
missão do Vale do São Francisco, em 
conformidade com o disposto na alínea a 
do art. 6.° desta lei. 

§ 3.° O Govêrno Federal, na consti
tuição dessas sociedades, subscreverá, no 
mínimo, 51 % (cinqüenta e um por cen
to) do tota1 das ações, sendo seu capi
tal em parte representado pelas obras 
de eletricidade, construídas com verbas 
federais. 

§ 4.° Os governos estaduais e muni
cipais, interessados, poderão, também, 
oferecer, como capital ou parte de ca
pital, as obras conexas existentes, me
diante avaliação por parte da Comissão 
do Vale do São Francisco. 

§ 5.° Aplicam-se a essas emprêsas o 
disposto nos §§ 5.0, 6.0, 7.0, 8.0, 9.0, e 
10 do art. 12 desta lei. 

Art. 17. A Comissão do Vale do São 
Francisco poderá: 

a) organizar e manter uma Carteira 
de Revenda, para fornecimento de ma
teriais e equipamentos a agricultores e 
criadores da região, nos têrmos do De
creto n.o 28.255, de 27 de junho de 1947; 

b) entrar em entendimento com ° 
Banco do Brasil S. A. e com ° Minis
tério da Agricultura, para estabeleci
mento, em cooperação, de um serviço de 
crédito rural; 

c) entrar em acôrdo com os proprie
tários e agricultores da região, para 
manter campos de irrigação na base de 
cooperação, baixando, para tanto, as ne
cessárias instruções; 

d) criar e administrar um Fundo des
tinado à Mecanização da Lavoura. 

Parágrafo umco. Os regulamentos 
para execução do disposto nas letras a, 
b e d dêste artigo serão aprovados por 
decretos do Poder Executivo. 

Art. 18. Para ° qüinqüênio 1951-1955, 
é aprovado o programa descrito no qua
dro anexo a esta lei. 

Art. 19. O pessoa1, em comissão, do 
quadro da Comissão do Vale do São 
Francisco será de nomeação ~. exonera-
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ção do Presidente da República, median
te proposta da Comissão. 

Parágrafo único. O quadro do pes
soal de que trata êste artigo será apro
vado pelo Congresso Nacional, de con
formidade com o que dispõe o art. Z.o 
da Lei n.o 972, de 16 de dezembro de 
1949. 

Art. 20. As tabelas de extra numerá . 
rios serão aprovadas pelo Presidente da 
República, mediante proposta da Comis
são do Vale do São Francisco, sendo 
atribuição do diretor superintendente 
dêsse órgão, a admissão e dispensa dês
ses servidores. 

§ 1.0 As tabelas de pessoal para obras 
serão aprovadas pelo diretor-superinten
dente da Comissão do Vale do São Fran
cisco, nos limites das respectivas dota
ções, e tendo em vista o disposto no ar
tigo 10 da Lei n.o 541, de 15 de dezem
bro de 1948. 

§ 2.0 Será facultado ao Diretor-Su
perintendente da Comissão do Vale do 
São Francisco, admitir pela Verba 3 
(Dispositivos Constitucionais) a título 
precário e enquanto fôr julgado neces
sário, pessoal tkcnico especializado, com 
remuneração máxima correspondente ao 
padrão "O" ou referência 31, para tra
balhar nas obras e serviços em execução 
no Vale. 

Art. 21. O pessoal do Quadro da Co
missão do Vale do São Francisco, ex
cetuados os ocupantes dos cargos de Di
retor e Diretor-Superintendente, não po
derá ser exonerado, sem justa causa, 
após 5 (cinco) anos de serviço ininter
rupto na Comissão do Vale do São Fran
cisco. 

Art. 22. São isentos de direitos de 
importação e mais taxas aduaneiras, os 
equipamentos, máquinas e viaturas que 
a Comissão do Va1e do São Francisco 
adquirir para os serviços a seu cargo. 

Art. 23. A Comissão do Vale do São 
Francisco, dentro em 90 (noventa) dias, 
a partir da data da publicação da pre
sente lei, apresentará ao Presidente da 
República, para ser aprovado por de
creto administrativo, o seu novo regi
mento, tendo em vista, entre outros mo-

tivos, as alterações e inovações feitas 
na presente lei. 

Parágrafo único. O novo regimento 
referido neste artigo manterá a forma 
de organização administrativa própria 
de órgão executivo de chefia singular, 
mantida, entretanto, a forma colp.gial 
da Lei n.o 541, de 15 de dezembro de 
1948, no que diz respeito às delibera
ções para a adoção de programas. 

Art. 24. Continuam em vigor tôdas 
as disposições constantes da Lei n.o 541, 
de 15 de dezembro de 1948, que nüo fo
ram alteradas por esta lei. 

Art. 25. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Prado Kelly. - Edmundo Jordão Amo-
1'im do Vale. - J. M. Withaker. - Otá
vio Marcondes Ferraz. - Munhoz da 
Rocha. - Ed1lardo Gomes. - Ammis 
Ataíde. 

Publicada no D. O. de 22 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.60~' - DE 14 DE SETE~I

BRO DE 1955 

Dispõe sôlJ.re os vencimentos dos j1lí
zes do Tribu)zal Mm'ítimo e dos pi'O

curadores, adjuntos de procurador e 
advogados de ofício, em exercício .julI
to ao mesmo Tribunal. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Os juízes do Tribunal Ma

rítimo terão vencimentos equivalentes 
aos que forem atribuídos aos juízes de 
direito do Distrito Federal, com exceção 
do presidente do Tribunal, que terá os 
vencimentos e vantagens de seu pôsto 
militar. 

Art. 2.° Os procuradores, adjuntos 
de procurador e advogados de ofício, te
rão, respectivamente, os vencimentos 
atribuídos aos curadores, promotores pú
blicos e defensores públicos do Distrito 
Federal. 
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Art. 3.0 A despesa com a execução 
desta lei correrá à conta da dotação or
çamentária própria do Ministério da Ma
rinha. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 
1956; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Edmundo Jordão Amorim do Vale. 

Publicada no D. O. de 17 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.603 - DE 15 DE SETEM

BRO DE 1955 

Reduz para 1'70 ad valorem os di
reitos alfandegários sôbre aparelhos 
ortopédico.s, isenta-os do impôsto de 
consumo, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 São reduzidos para 1'70 (um 

por cento), ad valorem, os direitos de 
importação e taxas, ressalvada a de pre
vidência social, sôbre aparelhos ortopé
dicos de qualquer material ou tipo, des
tinados à reparação de partes do corpo 
humano e adquiridos pelo interessado 
para seu uso ou por entidades assisten
ciais devidamente registradas no Conse
lho Nacional do Serviço Social do Minis
tério da Saúde. 

§ 1.0 A importação dos aparelhos de 
que trata esta lei não dependerá de li
cença prévia e terá sempre prioridade 
de câmbio. 

§ 2.0 São isentos do impôsto de con
sumo os aparelhos ortopédicos importa
dos 'ou produzidos no país, nos têrmos 
dêste artigo. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, independente de 
regulamentação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Rio dé Janeiro, em 15 de setembro 
de 1966; 134.0 da Independência e 67.0 da 

República. - JoÃo CAFÉ FILHO. -
J. M. Whitake)·. 

Publicada no D. O. de 17 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.613 - DE 23 DE SETEM

BRO DE 1955 

Autoriza a União a c/'ial' uma Fun
dação denominada Sel'vico Social RlI-
1·al. > 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a segainte lei: 
Art. 1.0 E' criado, subordinado ao 

Ministério da Agricultura, o Serviço So
cial Rural (S. S. R. ), entidade autár
quica com personalidade jurídica e pa
trimônio próprio, sede e fôro no Dis
trito Federal e jurisdição em todo o 
território nacional. 

Art. 2.0 Constituem patrimônio do 
S. S. R.: 

I. A quantia de Cr$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de cruzeiros) em moeda 
corrente. 

11. O produto do recebimento de uma 
contribuição de 3'70 (três por cento) e 
1'7c (um por cento) sôbre a soma paga 
mensalmente aos seus empregados pelas 
pessoas naturais ou jurídicas menciona
das nos arts. 6.0 e 7.0 desta lei. 

lU. O patrimônio da antiga Socie
dade Colonizadora Hanseática, de Ibi
rama, Estado de Santa Catarina. 

IV. Os prédios rústicos e os semo
ventes adquiridos pela União em vir
tude do Decreto-lei n.O 1.907, de 26 de 
dezembro de 1938. 

V. As doações ou legados que lhe fo
rem feitos e as dotações orçamentárias 
a êle destinadas. 

Art. 3.0 O Serviço Social Rural terá 
por fim: 

I. A prestação de serviços sociais no 
meio rural, visando a melhoria das con
dições de vida da sua população, espe
cialmente no que concerne: 

a) à alimentação, ao vestuário e à 
habitação; 
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b) à saúde, à educação e à assistên
cia sanitária; 

c) ao incentivo à atividade produtora 
e a quaisquer empreendimentos, de mol
de a valorizar o ruralista e afixá-lo à 
terra. 

11. Promover a aprendizagem e o 
aperfeiçoamento das técnicas de traba
lho adequadas ao meio rural. 

UI. Fomentar no meio rural a eco
nomia das pequenas propriedades e as 
atividades domésticas. 

IV. Incentivar a criação de comuni
dades, cooperativas ou associações ru
rais. 

V. Realizar inquéritos e estudos para 
conhecimento e divulgação das necessi
dades sociais e econômicas do homem do 
campo. 

VI. Fornecer, semestralmente, ao 
Serviço de Estatística da Previdência e 
Trabalho, relaQÕes estatísticas sôbre a 
remuneração paga aos trabalhadores do 
campo. 

Art. 4.° O S. S. R. será administrado 
por um conselho nacional e pelos conse
lhos estaduais, dos Territórios Federais 
e Distrito Federal, dotados êstes da au
tonomia necessária para promover a exe
cução de planos, adaptando-os às pe
culiaridades locais, por intermédio das 
juntas municipais. 

§ 1.0 O conselho nacional será cons
tituído: 

a) de um presidente de nomeação do 
Presidente da República, dentro da lista 
tríplice que será apresentada pela Con
federação Rural Brasileira; 

b) de um representante do Ministério 
da Agricultura: 

c) de um representante do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio; 

d) de um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 

e) de um representante do Ministério 
da Saúde; 

f) de quatro representantes da classe 
rural, eleitos em assembléia geral da 
Confederação Rural Brasileira, na for
ma que o regulamento estabelecer. 

§ 2.0 O conselho estadual ou de Ter
ritório ou do Distrito Federal será cons
tituído de um presidente escolhido pelo 

conselho nacional, em lista tríplice, 
apresentada pela federação respectiva, de 
um representante do Govêrno do Esta
do, do Território ou do Distrito Fe
deral, e de um representante da Fe
deração das Associações Rurais, eleito 
em assembléia geral. 

§ 3.0 A junta municipal será consti
tuída de um presidente nomeado pelo 
conselho estadual dentro da lista trípli
ce apresentada pela respectiva Associa
ção Rural, de um representante da Pre
feitura Municipal e de um representante 
da associação rural do Município, eleito 
por voto secreto em assembléia geral, 
para tanto especialmente convocada. 

§ 4.° Nos Municípios onde não exis
tir associação rural o representante da 
classe será indicado pela Federação das 
Associações Rurais e, na falta desta, 
pelo conselho estadual ou do Território 
ou do Distrito Federal. 

§ 5.0 O mandato dos membros dos 
conselhos nacionais e estaduais e das 
juntas municipais será de 3 (três) anos, 
podendo ser renovado. 

§ 6.0 Nas deliberações dos órgãos co
legiados, de que trata êste artigo, o pre
sidente terá voto deliberativo e de qua
lidade. 

Art. 5.° O funcionalismo do Serviço 
Social Rural só poderá ser admitido me
diante concurso público de provas, res
salvados os cargos de direção, previstos 
no art. 4.° e o disposto no parágrafo 
único dêste artigo. 

Parágrafo umco. Excepcionalmente 
poderão ser admi tidos funcionários inte
rinos para exercicio do S. S. R. pelo pra
zo mínimo e improrrogável de 1 (um) 
ano. 

Art. 6.° E' devida ao S. S. R. a con
tribuição de 3% (três por cento) sôbre 
a soma paga mensalmente aos seus em
pregados pelas pessoas naturais ou jurí
dicas que exerçam as atividades indus
triais adiante enumeradas: 

1 - Indústria do açúcar. 
2 - Indústria de laticínios. 
3 Xarqueadas. 
4 - Indústria do mate. 
5 - Extração de fibras vegetai1< e 

descaroçamento de algodão. 
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6 . - Indústria de beneficiamento de 
café. 

7 - Indústria de beneficiamento de 
arroz. 

8 - Extração do sal. 
9 - Extração de madeira, resina e 

lenha. 
10 - Matadouró. 
11 - Frigoríficos rurais. 
12 - Cortumes rurais. 
13 - Olaria. 
§ 1.0 As pessoas naturais ou jurídi

cas que exerçam as atividades indus
triais de que trata êste artigo deixarão 
de contribuir para os serviços sociais 
e de aprendizagem do comércio e da in
dústria, regulados pelos Decretos-leis nú
meros 9.853, de 13 de setembro de 1946' 
9.403, de 25 de junho de 1946; 4.048: 
de 22 de janeiro de 1942, modificado 
pelo Decreto-lei n.o 4.936, de 7 de no
vembro de 1942, e n.o 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946. 

§ 2.0 Ficam isentos das obrigações 
referid8"s neste artigo as indústrias ca
seiras, o artezanato, bem como as pe
quenas organizações rurais, de trans
formação ou beneficiamento de produtos 
rurais do próprio dono e cujo valor não 
exceder de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros) . 

§ 3.0 As pessoas naturais ou jurí
dicas que exerçam as atividades indus
triais enumeradas neste artigo, não se 
eximem de contribuição ainda quando 
em cooperativas de produção. 

§ 4.0 A contribuição devida por to
dos os empregadores aos institutos e cai
xas de aposentadoria e pensões é acres
cida de um adicional de 0,3% (três dé
cimos por cento) sôbre o total dos salá
rios pagos e destinados ao Serviço So
cial Rural, ao qual será diretamente en
tregue pelos respectivos órgãos arreca
dadores. 

Art. 7.0 As emprêsas de atividades 
rurais não enquadradas no art. 6.0 desta 
lei, contribuirão para o Serviço Social 
Rural com 1% (um por cento) do mon
tante da remuneração mensal para os 
seus empregados. 
. Parágrafo único. Ficam isentas da 
~ontribuição constante dêsse artigo, as 

pessoas físicas que explorarem proprie
dades próprias ou de terceiros, cujo 
valor venal seja igualou inferior 
a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei
ros) . 

Art. 8.0 As contribuçiões dos que nãO' 
possuirem escrituração em forma legal 
serão calculadas à base do salário mí
nimo da região, acrescidas de 10% (dez. 
por cento). 

Art. 9.0 As contribuiçpes devidas aO' 
S. S. R. serão recolhidas na forma, pra
zo e local que forem determinados na 
regulamento, incorrendo o contribuinte 
pelo não recolhimento dentro em 120 
(cento e vinte) dias do vencimento, além 
dos juros da mora, na multa de 10% 
(dez por cento), podendo a sua arreca
dação ser atribuída a entidades públicas 
ou privadas. 

Art. 10. A aplicação do produto das 
arrecadações será feita de acôrdo com 
as normas a serem estabelecidas pelo 
conselho nacional, devendo, no entanto, 
ser empregados no Município 60% (ses
senta por cento) da arrecadação ali efe
tuada, destinando-se os restantes 20% 
(vinte por cento), para aplicação, pelo 
conselho estadual, tendo em vista as zo
nas menos favorecidas do Estado, e 20% 
(vinte por cento) pelo conselho nacional, 
obedecido o mesmo critério. 

Parágrafo único. As despesas gerais 
correspondentes a cada um dos órgãos 
executivos do S. S. R. correrão por con
ta das cotas de arrecadação atribuídas 
ao mesmo. 

Art. 11. O S. S. R. é obrigado a ela
borar anualmente um orçamento geral, 
cuja aprovação cabe ao Presidente da 
República, que englobe as previsões de 
receitas e as aplicações dos seus recur
sos e de remeter ao Tribunal de Contas, 
no máximo até 31 de março do ano se
guinte, as contas da gestão anual, acom
panhadas de sucinto relatório do presi
dente, indicando os benefícios realizados. 

Art. 12. Os serviços e bens do S. S. R. 
gozam de ampla isenção fiscal como se 
fôssem da própria União. 

Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 
desta lei ;ile aplica ao Serviço Social da 
Indústria (SESI), ao Serviço Social do 
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Comércio (SESC), ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI) 
e ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC). 

Art. 14. E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) para satisfazer a dotação prevista 
no art. 2.0 • 

Art. 15. Será consignada, anualmen
te, no orçamento geral da União, uma 
verba no valor de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para aten
der às finalidades previstas nesta lei. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
60 (sessenta) dias depois da data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. -
Munhoz da Rocha - J. M. Whitaker. 

Publicada no D. O. de 27 de setembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o ~·.622 - DE 18 DE OUTUBRO 

DE 1955 

Procede à 'revisão obrigatória dos 
proventos dos servidores inativos ci
vis da União, bem conw aos dos ser
vidores das autarquias e entidades 
paraestatais. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

manteve e eu promulgo. nos têrmos do 
art. 70, § 3.0, da Constituição federal, a 
seguinte lei: 

Art. 1.0 O cálculo dos proventos dos 
8ervidores civis da União e bem assim 
dos servidores das entidades autárqui
cas ou paraestatais que se encontram na 
inatividade, e dos que para ela forem 
transferidos, será feito à base do que 
perceberem os servidores em atividade 
a fim de que seus proventos sejam sem
pre atualizados. 

§ 1.0 Tratando-se de titulares dos 
ofícios de justiça que, na atividade, não 
percebem vencimentos de cofres públi-

cos, o cálculo dos seus proventos, na 
inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi
ciais de registros, escrivães das Varas 
de Órfãos e Sucessões e da Fazenda PÚ
blica, avaliadores, depositários judiciais, 
inventariantes judiciais, tutor e testa
menteiro judicial, à base do que percebe 
o diretor geral da Secretaria do Su
premo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cí
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos, contadores, partidores e liqui
dante judicial, à base do que percebe 
o secretário de seção do Supremo Tri
bunal. 

§ 2.° Os mesmos critérios e referên
cias mencionados no § 1.0 dês te artigo 
serão adotados para efeito da contr..ibui
ção a que estão obrigados os aludidos 
serventuários, para benefício de família. 
perante o Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado 
(IPASE). 

Art. 2.0 As gratificações adicionaifi 
por tempo de serviço, incluídas nos pro
ventos dos servidores inativos, não se
rão majoradas em virtude de aumento 
decorrente de alteração do poder aqui
sitivo da moeda. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as: 
disposiçpes em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro d" 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Publicada no D. O. de 19 de outubro 
de 1955 e retificada nos de 22 c 24 elo 
mesmo mês e ano. 

* 
LEI N.o 2.623 - DE 21 DE OUTU

BRO DE 1955 

Restabelece o sistema ortográfico do 
"Pequeno Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguêsa" e revoga o De
creto n.o 8.286, de 5 de dezembro de 
1945. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

manteve e eu promulgo, nos têrmos do 
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art. 70, § 3.0, da Constituição federal, 
a seguinte lei: 

Art. 1.0 E' restabelecido o sistema 
ortográfico do "Pequeno Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguêsa", or
ganizado, em 1943, pela Academia Bra· 
sileira de Letras. 

Art. 2.° O sistema, referido no ar
tigo anterior, vigorará até que seja da· 
do cumprimento ao artigo 11 da Con·· 
venção Ortográfica, assinada em Lis
boa, pelo Brasil e Portugal, em 29 de 
dezembro de 1943. 

Art. 3.0 E' revogado o Decreto-lei 
11.° 8.286, de 5 de dezembro de 1945. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 21 de outubro dp. 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Publicada no D. O. de 22 de outubro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.640 - DE 9 DE NOVEMBRO 

DE 1955 

Reajusta os proventos dos tesourei
ros e ajudantes de tesoureiro inativos 
do Departamento dos Correios e Telé
grafos. 

O Presidente do Senado Federal pro
mulga, de conformidade com o art. 70, 
§ 4.°, da Constituição, a seguinte lei, 
resultante de projeto vetado pelo Presi
dente da República e mantido pelo Con
gresso Nacional: 

Art. 1.0 O reajustamento dos padrões 
de vencimentos dos tesoureiros e ajudan
tes de tesoureiro, de que trata a Lei nú
mero 403, de 24 de setembro de 1948, 
é extensivo aos ex-servidores do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos, apo
sentados antes da vigência da referida 
lei, para o fim de serem também reajus
tados os seus atuais proventos de inati
vidade. 

Art. 2.0 Feito o reajustamento dos 
antigos padrões de vencimentos aos no
vos, de conformidade com as categorias 
em que foram classificadas as respecti
vaS ·tesourarias pela Lei n.o 403, de 24 

de setembro de 1948, os proventos dos 
inativos serão calculados na mesma ba
se percentual estabelecida no § 1.° do 
art. 1.0, da Lei n.o 1.780, de 23 de de
zembro de 1952. 

Art. 3.0 Os aposentados beneficiados 
por esta lei terão os seus títulos de ina
tividade apostilados pela Diretoria da 
Despesa Pública do Tesouro Nacional, 
desde que o requeiram. 

Art. 4.° A despesa decorrente da 
presente lei será atendida pela mesma 
dotação destinada ao pagamento dos ina
tivos. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 
1955. - NER~U RAMOS, Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Pre
sidência. 

Publicada no D. O. de 14 de novembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.641 - DE 9 DE NOVEM

BRO DE 1955 

Dispõe sôbre o salário mínimo dos 
médicos e dá outras pravidências. 

O Congresso· Nacional decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°. 
da Constituição federal, a seguinte lei: 

Art. 1.0 A remuneração devida àque
les que, com o caráter de emprêgo, tra
balham em serviços médicos de natureza 
privada ou em tarefas auxiliares, classi
ficados na presente lei, não será infe
rior aos níveis mínimos previstos nas 
tabelas que a acompanham. 

Art. 2.° A classificação de ativida
des ou tarefas, desdobrando-se por fun
ções, dentro do grupo respectivo, será a 
seguinte: 

a) grupo médico (seja qual fôr a es~ 

pecialidade) ; 
b) auxiliares (auxiliar de laOOrato

rista, auxiliar de radiologista e intento). 
Art. 3.° Não se compreende na clas

sificação de atividades ou tarefas, pre
vistas nesta lei, obrigando ao pagamento 
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de remuneração, o estágio efetuado para 
especialização ou melhoria de tirocínio, 
desde que não exceda ao prazo máximo 
de seis (6) meses e permita a sucessão 
regular no quadro de beneficiandos. 

Art. 4.0 A duração normal do traba
lho, salvo acôrdo escrito, será: 

a) para o grupo médico - no mínimo 
de duas (2) horas e no máximo de qua
tro (4) horas diárias; 

b) para os auxiliares - será de qua
tro (4) horas diárias. 

§ 1.0 Aos médicos e auxiliares, que 
contratarem com mais de um emprega
dor, é vedado o trabalho além de seis 
horas diárias. 

§ 2.0 Mediante acôrdo escrito, ou por 
motivo de fôrça maior, poderá ser o ho
rário normal acrescido de horas suple
mentares, em número não excedente de 
duas. 

§ 3.0 A remuneração da hora suple
mentar não será nunca inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) à da hora 
normal. 

Art. 5.0 O trabalho noturno terá re
muneração superior a do diurno e, para 
êsse efeito, sua remuneração terá um 
acréscimo de 20% (vinte por cento), 
pelo menos, sôbre a hora diurna. 

Art. 6.0 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou vila para 
a qual tenha sido contratado, não po
derá: 

a) perceber importância inferior a do 
nível mínimo de remuneração que vigore 
naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe 
nível inferior. 

Art. 7.0 Para os efeitos da presente 
lei, as localidades do território nacional 
são classificadas nas seguintes catego-
rias: 

1) Localidades que contam mais de 
500.000 habitantes. 

2) Localidades que contam mais de 
50.000 habitantes. 

3) Localidades que contam mais de 
15.000 habitantes. 

4) Localidades que contam mais de 
5.000 habitantes. 

5) Localidades que contam até 5.000 
habitantes. 

§ 1.0 O Poder Executivo, na regula
mentação da presente lei, promoverá o 
enquadramento correspondente. 

§ 2.0 O Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, mediante requeri
mento do sindicato competente e ouvido 
o Serviço de Estatística da Previdência 
e Trabalho, poderá, atendendo aos índi
ces de padrão de vida, determinar M 

alterações que julgar necessárias na clas
sificação das localidades previstas neste 
artigo. 

Art. 8.0 Na hipótese do ajüSte ou 
contrato de trabalho ser concluído à ba
se-hora, o total da remuneração devida 
não poderá perfazer quantia inferior a 
vinte e cinco (25) vêzes o valor da som2 
das duas (2) primeiras horas, conforme 
o valor-horário calculado para a respec
tiva localidade. 

Art. 9.0 A aplicação da presente lei 
não poderá ser motivo de redução do sa
lário, nem prejudicará a situação de di
reito adquirido. 

Art. 10. As tabelas que acompanham 
a presente lei vigorarão pelo prazo de 
cinco (5) anos, suscetível de prorroga
ção por igual período. 

Parágrafo único. Aplica-se na alte
ração dessas tabelas, no que couber, o 
prescrito pela Consolidação das Leis do 
Trabalho em relação ao salário mínimo 

Art. 11. A partir da vigência da pre
sente lei, o valor das indenizações esta
tuídas na Consolidação das Leis do Tra
balho que venham a ser devidas será 
desde logo calculado e pago de confor
midade com os níveis de remuneração 
nela fixados. 

Art. 12. Para os fins de previdência 
social, os médicos que não seiam contri
buintes obrigatórios dos Institutos ou 
Caixas de Aposentadorias e Pensões se
rão considerados contribuintes facultati
vos do Instituto de Aposentadoria e Pen
gpes dos Comerciários. 

Art. 13. Aos médicos que exerçam a 
profissão como empregados de mais de 
um empregador é permitido contribuir 
cumulativamente na base dos salários 
efetivamente recebidos nos diversos em
pregos, até o máximo de dez vêzes o 
maior salário mínimo geraI vigente para 
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os trabalhadores não abrangidos por es
ta lei, cabendo aos respectivos emprega
dores recolher as suas cotas, na propor
ção dos salários pagos. 

Art. 14. Às instituições de fins ex
clusivamente caritativos, cujos meios de 
manutenção não comportem o pagamento 
dos níveis mínimos de salários, constan
tes das tabelas que acompanham a pre
sente lei, será facultado requerer ao Con
selho Nacional do Serviço Social isenção 
total ou redução na aplicação das mes
mas tabelas por prazo não excedente a 
dois (2) anos, suscetível de prorrogação 
mediante novo requerimento. 

§ 1.0 A isenção para ser concedida 
deve subordinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical e da 
Associação Médica Brasileira, por inter
médio de sua federada regional, e, bem 
assim, do Serviço de Estatística da Pre
vidência e Trabalho, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio; 

b) à circunstância de não manter pes
soal remunerado acima do salário mí
nimo local. 

§ 2.° A isenção poderá ser declarada 
em cada caso, na fase de execução da 
sentença, proferida em litígio trabalhis
ta, pelo Juízo ou Tribunal competente, 
podendo, contudo, a execução ser reaber
ta independente de qualquer prazo pres
cricional, sempre que o interessado pro-

ve alteração superveniente das condi
ções econômica's da instituição. 

Art. 15. Os benefícios desta lei es
tendem-se aos profissionais da medici
na e seus auxiliares que trabalham ou 
venham a trabalhar em organizações in
dustriais e agrícolas, localizadas em zo
nas urbanas ou rurais. 

§ 1.0 As emprêsas que já tenham ser
viço médico-social organizado, conserva-o 
rão seus médicos e auxiliares com as 
vantagens decorrentes desta lei, levan
do-se em consideração o tempo de ser
viço, as distâncias, e outros fatôres que· 
possam influir na organização do horá
rio, de acôrdo com as necessidades do 
serviço. 

§ 2.° Para efeito de remuneração~ 
prevalecerão as tabelas de categoria da 
região onde existirem as emprêsas oU' 
sociedades organizadas para a explora
ção industrial e agrícola. 

Art. 16. São automàticamente nulos 
todos os contratos de trabalho que, de 
qualquer forma, visem a elidir a pre
sente lei. 

Art. 17. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas' as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 
1955. - NEREU RAMOS, Vice-Presidente 
do Senado Federal no Exercício da Pre
sidência. 

NÍVEIS MÍNIMOS DA REMUNERAÇÃO DOS MÉDICOS 

TABELA I - GRUPO MÉDICO (SEJA QUAL FôR A ESPECIALIDADE) 

Remune- Total Remune-
Categoria ração diário ração 

horária (4 horas) mensal 

CrS CrS CrS 

Primeira . . ... . ........... 84.00 336.00 8.400.00 
Segunda ................. 70.00 280.00 7.000.00 
Terceira .. . ............ 60.00 240.00 6.000.00 
Quarta . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00 200.00 5.000.00 
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TABELA II - AUXILIARES (AUXILIAR DE LABORATÓRIO. 
AUXILIAR DE RADIOLOGIA E INTERNO) 

Primeir~ 
Segunda 
Terceira 
Quarta 
Quinta 

Categoria 
Remune

ração 
horária 

Cr$ 

19.00 
28.00 
24.00 
2 ioOO 
17.00 

Publicada no D. O. de 12 de novembro 
de 1955. 

* 
LEI N.o 2.642 - DE 9 DE NOVEM

BRO DE 1955 

Reorganiza e dá nova denominação 
à Procuradoria Geral da Fazenda PÚ
blica, do Ministério da Fazenda, con
solida suas atribuições e dispõe sôb"e 
o pessoal que a compõe. 

O Congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, 
da Constituição federal, a seguinte lei: 

Art. 1.0 A Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional, denominação que passa 
a ter a Procuradoria Geral da Fazenda 
Pública, diretamente subordinada ao Mi
nistro de Estado, é o órgão de consulta 
jurídica do Ministério da Fazenda, de 
exame e fiscalização dos contratos que 
interessem à receita da União, de apu
ração da dívida ativa federal e sua ins
crição para fins de cobrança judicial, 
e de cooperação com o Ministério Públi
co da União junto à Justiça comum, além 
das demais atribuições definidas nesta 
lei. 

Art. 2,0 Sob a direção do Procurador 
Geral da Fazenda Nacional, a Procura
doria Geral da Fazenda Nacional com
por-se-á: 

a) do órgão central integrado pelo 
Procurador Geral e seu corpo auxiliar, 
com jurisdição em todo o país; 

Total Remurn'-
diário ração 

(4 horas) mensai 

Cr$ CrS 

112.00 2.800.00 
96.00 2.400.00 
84.00 2.100.00 
76.00 1. 900.00 
60.00 1. 700.00 

b) dos órgãos regionais, que são as 
Procuradorias da Fazenda Nacional, ha
vendo uma no Distrito Federal e uma 
em cada Estado. 

Art. 3.0 São atribuições do Procura
dor Geral da Fazenda Nacional: 

I. Emitir parecer fundamentado sô
bre questões jurídicas suscitadas em pro
cessos submetidos a seu exame e con
sulta pelo Ministro da Fazenda. 

n. Zelar pela observância das leis 
e regulamentos de Fazenda, represen
tando ao Ministro da Fazenda sempre 
que tiver conhecimento de sua inexata 
aplicação. 

UI. Superintender os serviços a car
go das Procuradorias da Fazenda Na
cional e ministrar-lhes instruções. 

IV. Examinar os anteprojetos de re
gulamentos e de instruções que devem 
ser expedidos para a execução das leis 
de fazenda e para a realização de ser
viços a cargo do Ministério da Fazenda, 

V. Representar a Fazenda Nacional, 
quando designado pelo Ministro da Fa
zenda, nas assembléias das sociedades 
de que o Tesouro Nacional seja acio
nista, com a faculdade de delegar esta 
competência a Procuradores da Fazenda 
Nacional. 

VI. Coligir elementos de fato e de 
direito e preparar, em regime de ur
gência, as informações que devam ser 
prestadas, em mandados de segurança, 
pelo Ministro da Fazenda, quando o ato 
impugnado emanar do Ministério da Fa
zenda ou de órgão dêle dependente. 
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VII. Manter entendimentos diretos e 
constantes com o Procurador Geral da 
República e com o Sub-Procurador Ge
ral da República, sôbre questões de in
terêsse fiscal em andamento no Supremo 
Tribunal Federal ou no Tribunal Fe
deral de Recursos, e prestar aos órgãos 
do Ministério Público da União, nessas 
instâncias, todos os elementos de fato 
e de direito, úteis à defesa da Fazenda 
Nacional. 

VIII. Examinar as ordens judiciais 
que digam respeito à Fazenda Nacional 
e cujo cumprimento depende de auto
rização do Ministro da Fazenda. 

IX. Fazer minutar e lavrar, assinan
do-os como representantes da Fazenda 
Nacional, os contratos de natureza fiscal 
ou financeira em que intervenha a União 
e sejam partes os Estados, os Municí· 
pios, os órgãos autárquicos e as socie
dades de economia mista, bem como os 
de concessões, os de fornecimento de no
tas do papel-moeda e outros não espe
cificados, que lhe forem presentes pelo 
Ministério da Fazenda. Opinar sôbre a 
legalidade dos acordos, ajustes ou esque
mas referentes à dívida pública externa. 

X. Promover a rescisão de contratos 
e a declaração de caducidade de conces
sões, quer aconselhando o pronunciamer.
to da autoridade administrativa compe
tente, quer encaminhando os necessários 
elementos ao órgão do Ministério Pú
blico, para início da ação judicial cuja 
propositura seja indispensável. 

XI. Fazer organizar e manter atua
lizados ementários sôbre legislação de 
Fazenda, jurisprudência dos tribunais 
em matéria fazendária e decigpes admi
nistrativas referentes a questões dessa 
natureza. 

XII. Promover, selecionadamente, a 
publicação anual de pareceres relativos 
a questões submetidas à sua consulta e 
à das Procuradorias da Fazenda Na
cional. 

XIII. Apresentar ao Ministro da Fa
zenda o relatório anual das atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

XIV. Conceder férias aos Procurado
res da Fazenda Nacional e aos servido-

res lotados no gabinete da Procuradoria 
Geral. 

XV. Promover, pessoalmente, ou por 
Procurador da Fazenda Nacional por êle 
designado, inspeções nas Procuradorias 
regionais. 

Art. 4.0 Às Procuradorias da Fazen
da Nacional compete: 

I. Emitir parecer fundamentado sô
bre questões jurídicas suscitadas em pro
cessos submetidos a seu exame e con
sulta, no Distrito Federal, pelo Diretor
Geral da Fazenda Nacional e, nos Esta
dos, pelos respectivo·s Delegados Fiscais 
do Tesouro Nacional, e cuja decisão fi
nal caiba a essas autoridades, podendo, 
em casos excepcionais, a juízo por soli
citação destas, emitir idêntico parecer 
em processos cuja decisão final caiba 
a outros dirigentes de repartições de Fa
zenda. 

11. Zelar pela fiel observância das 
leis e regulamentos de Fazenda, repre
sentando ao Procurador Geral da Fa
zenda Nacional sempre que tenha conhe
cimento de sua inexata aplicação. 

111. Coligir elementos de fato e de di
reito e preparar, em regime de urgên. 
cia, as informações que devem ser pres
tadas, em mandados de segurança, por 
outras autoridades fazendárias, que não 
o Ministro da Fazenda. 

IV. Examinar as ordens judiciais 
que, independente de autorização do Mi
nistério da Fazenda, devem ser atendi
das pelas autoridades fazendárias. 

V. Preparar e fornecer aos Procura
dores da República, os elementos de de
fesa, de fato e de direito, nas ações em 
que fôr parte a União Federal, e relati
vas a atos emanados do Ministério da 
Fazenda, ou que com êstes se relacio
nem. 

VI. Apreciar as execuçpes de senten
ças proferidas nessas ações e cujos au
tos lhes sejam encaminhados pelos Pro
curadores da República. 

VII. Opinar sôbre os contratos que 
interessem à Fazenda Nacional, ou que 
se refiram a quaisquer bens patrimoniais 
da União, e sôbre a concessão de favo
res fiscais, nos casos não reservados ao 
Procurador Geral. 
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VIII. Promover a pesquisa e regula
rização dos títulos de propriedade da 
União, à vista dos elementos que lhes 
forem fornecidos pelo Serviço do Patri
mônio da União, ou por suas Delega
cias. 

IX. Fazer lavrar escrituras de atos 
relativos a imóveis do patrimônio da 
União, representando a Fazenda Nacio
nal na respectiva assinatura. 

X. Fiscalizar a execução dos con
tratos em que fôr parte a Fazenda Na
cional, representando ao Procurador Ge
raI da Fazenda Nacional sempre que te
nham conhecimento do inadimplemento 
de qualquer de suas cláusulas. 

XI. Minutar, fazer lavrar e assinar 
têrmos de responsabilidade, exceto os 
exigidos para interposição de recursos 
fiscais e para desembaraço de mercado
rias. 

XII. Examinar os processos de levan
tamento de fiança de responsáveis pe
rante a Fazenda Nacional. 

XIII. Apurar, à vista dos processos 
originários, a liquidez e certeza da dí
vida ativa; proceder à sua inscrição nos 
registros próprios; extrair e autenticar 
as correspondentes certidões de dívida 
e remetê-Ias à Procuradoria da Repú
blica. 

XIV. Fornecer aos encarregados da 
cobrança executiva os elementos de fato 
e as razões de direito indispensáveis à 
defesa da Fazenda Nacional, não só para 
a impugnação de embargos à execução, 
como para o oferecimento de ra~es em 
recursos. 

XV. Promover, junto às repartições 
arrecadadoras, tôdas as medidas úteis 
à eficácia da cobrança judicial, ·bem 
como a requisição urgente dos processos 
onde constem esclarecimentos para a dt\
fesa da Fazenda Nacional, representan
do ao Procurador Geral da Fazenda Na
cional, ou ao Delegado Fiscal no Esta
do, quando desatendida ou demorada a 
execução de qualquer providência solici
tada. 

XVI. Organizar e manter atualizado 
o cadastro dos contribuintes devedores 
à Fazenda Nacional, com os elementos 

indispensáveis à caracterização dos su
cessores fiscais. 

XVII. Fornecer, aos contribuintes 
que as requeiram, certidões de quitação 
quanto à dívida ativa submetida à co
brança judicial. 

XVIII. Apresentar, anualmente, ao 
Procurador Geral o relatório das suas 
atividades, bem como a cópia dos pare
ceres emitidos, que mereçam divulgação. 

XIX. Exercer outras atribuições que 
lhes forem cometidas pelo Procurador 
Geral da Fazenda Nacional, ou previstas 
em leis especiais. 

XX. Conceder férias aos servidores 
lotados na respectiva Procuradoria. 

Art. 5.0 Dos Procuradores lotados e 
em exercício na Procuradoria da Fazen
da Nacional no Distrito Federal e sete 
será atribuída pelo Procurador-Chefe 
(art. 15), em portaria, a numeração or
dinal de primeiro a sétimo, a fim de 
definir suas atribuições quanto às re:.a
çpes com os órgãos do Ministério PÚ
blico da União na justiça comum de pri
meira instância, com os quais manterão 
entendimentos diretos, quer pessoalmen
te, quer por meio de correspondência ofi
cial, os seis primeiros, com os Procura
dores da República de igual numeração, 
o sétimo com os Procuradores da Repú
blica de segunda categoria, que funcio
narem nessa instância judiciária. 

Art. 6.° Ao receberem do Procura
dor da República a contra-fé de ação 
proposta contra a Fazenda Nacional ou 
contra a União Federal, por motivo de 
ato emanado do Ministério da Fazenda, 
os Procuradores da Fazenda Nacional 
farão anotar em livro próprio a natu
reza e valor da ação, o nome do autor 
e o cartório por onde correr o feito. Lo
go a seguir, requisitarão o correspon
dente processo à repartição onde se en
contrar, devendo o Serviço de Comu
nicações prestar verbalmente tôdas as 
informações pedidas e a repartição em 
cujo poder estiver o processo atender à 
requisição dentro em quarenta e oito ho
ras, sob pena de responsabilidade do 
respectivo chefe, promovida pelo Pro
curador requisitante. 
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designados pelo Procurador Geral, que 
lhes fixará, em portaria, as atribuições; 

b) como Secretário do Procurador Ge
ral e de livre escolha e designação dêste, 
um funcionário do Ministério da Fa
zenda. 

Parágrafo único. Além dêsses auxi
liares haverá uma seção administrativa, 
onde terão exercício servidores em nú
mero suficiente para atender às ne
cessidades do órgão central. 

Art. 14. A Procuradoria da Fazenda 
N acionaI no Distrito Federal, que será 
dirigida por um Procurador da Fazenda 
Nacional, com a denominação de Pro
curador-Chefe, será constituída: 

a) de Procuradores da Fazenda Na
cional no Distrito Federal; 

b) de uma seção incumbida da exe
cução dos serviços de administração ge
ral; 

c) de uma seção da dívida ativa. 
§ 1.0 Além do pessoal lotado na Pro

curadoria e com exercício nas duas se
ções indicadas nas alíneas b e c dêste 
artigo, terá o Procurador-Chefe um Se
cretário de sua livre escolha e designa
ção dentre servidores do Ministério da 
Fazenda. 

§ 2.0 Competirá ainda ao Procura
dor-Chefe designar os chefes daquelas 
seções, bem como distribuir, mediante 
portaria, o serviço entre os Procurado
res da Fazenda Nacional lotados na Pro
curadoria. 

Art. 15. Em cada Estado, diretamen
te subordinados ao Procurador Geral da 
Fazenda Nacional e funcionando em ane
xo à respectiva Delegacia Fiscal do Te
souro Nacional, a Procuradoria da Fa
zenda Nacional será constituída de um 
Procurador da Fazenda Nacional, além 
do pessoal necessário à execução dos ser
viços gerais e especiais a cargo da Pro
curadoria. 

Parágrafo único. No Estado de São 
Paulo, a função de Procurador-Chefe se
rá exercida, por designação, dentre os 
Procuradores ali em exercício. 

Art. 16. O cargo de Procurador Ge
ral da Fazenda Nacional será provido, 
em'cOmisSão, no padrão CC-I, devendo a 

nomeação recair em Procurador da Fa
zenda N acionaI. 

Parágrafo único. A proposta para 
nomeação será feita pelo Ministro da Fa
zenda em lista tríplice, da qual cons
tará, obrigatôriamente, pelo menos, um 
Procurador da Fazenda Nacional nos 
Estados. 

Art. 17. O cargo de Procurador-Che
fe da Procuradoria da Fazenda N acio
naI no Distrito Federal será provido, em 
comissão, no padrão CC-2, devendo a no
meação, mediante proposta, em lista 
tríplice, do Procurador Geral, recair em 
Procurador da Fazenda Nacional lotado 
na mesma Procuradoria. 

Art. 18. A função de representante 
da Fazenda junto a cada um dos Con
selhos de Contribuintes e junto ao Con
selho Superior de Tarifa, terá a deno
minação de Procurador-Representante 
da Fazenda e será exercida, obrigato
riamente, por Procurador da Fazenda 
Nacional, observado, no seu exercício, o 
critério de rodízio quadrienal. 

Parágrafo único. Os atuais represen
tantes da Fazenda, que contem mais de 
dez anos de exercício da função, pode
rão ser nela reconduzidos a juízo da 
Administração. 

Art. 19. Os Assistentes do Procura
dor Geral e o Chefe da Procuradoria 
da Fazenda Nacional no Estado de São 
Paulo terão a gratificação de função 
correspondente ao símbolo FG-3; o Se
cretário do Procurador Geral e o do 
Procurador-Chefe da Procuradoria da 
Fazenda Nacional no Distrito Federal 
terão a gratificação de função corres
pondente ao símbolo FG-4; os Chefes 
das seções a que se referem os arts. 3.0, 
§ LO, e 4.0 desta lei, terão a gratifica
ção de função correspondente ao sím
bolo FG-5. 

Art. 20. O Poder Executivo expedi
rá, dentro em sessenta dias, o Regimento 
da Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional e fixará a lotação do pessoal ne
cessário à execução dos seus serviços 
auxiliares. 

§ 1.0 Enquanto não fôr fixada a lo
tação do pessoal auxiliar para .as 'PrO
curadorias da Fazenda Nacional nos Es-
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ria do Procurador Geral da Fazenda Na
cional. 

§ 2.0 Quando o concurso se reali
zar no Distrito Federal, da banca exa
minadora participarão o Procurador Ge
ral da Fazenda Nacional, o chefe da 
Procuradoria da Fazenda Nacional no 
Distrito Federal e um advogado indica
do pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, os quais escolhe
rão mais dois membros entre juristas 
de notável saber e reputação ilibada, 
para integrarem a banca. 

§ 3.0 Quando o concurso se realizar 
em qualquer dos Estados, o Procura
dor Geral poderá atribuir a presidên
cia da banca examinadora a um dos 
Procuradores da Fazenda Nacional no 
Distrito Federal, compondo-se a mesa 
de um advogado indicado pelo Conselho 
Regional da Ordem dos Advogados do 
Brasil e mais dois juristas de notável 
saber e reputação ilibada, escolhidos 
pelo presidente da banca. 

Art. 9.0 Em igualdade de condições 
terão preferência para a nomeação os 
que hajam exercido o cargo de Procura
dor da Fazenda Nacional, interina ou 
efetivamente. 

Art. 10. Nos seus impedimentos até 
trinta dias, os Procuradores da Fazenda 
Nacional, nos Estados de terceira cate
goria serão substituídos pelo funcioná
rio do Ministério da Fazenda, bacharel 
em Direito, que o Procurador Geral de
signar, em portaria; se o impedimento 
fôr superior a trinta dias, será nomeado 
substituto interino, mediante proposta 
do Procurador Geral, devendo o candi
dato satisfazer os requisitos legais para 
o cargo. 

Parágrafo único. Os Procuradores da 
Fazenda Nacional de segunda categoria 
serão substituidos pelos de terceira e os 
de primeira pelos de segunda, conforme 
o Procurador Geral designar e enquanto 
durar o impedimento. E' assegurada a 
faculdade de recusa à designação, e, se 
todos a exercitarem, a substituição far
se-á pela forma indicada no artigo a 
que se refere êste parágrafo. 

Art. 11. Os Procuradores da Fazen
da Nacional no Distrito Federal e no 

Estado de São Paulo terão os mesmos 
vencimentos e vantagens dos Procura
dores da República de primeira cate
goria; os dos Estados do Ceará, Per
nambuco, Bahia, Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul, 
vencimentos e vantagens iguais dos Pro
curadores da República de segunda ca
tegoria; os dos demais Estados, os mes
mos vencimentos e vantagens dos Pro
curadores da República de terceira ca
tegoria. 

§ 1.0 Os Procuradores da Fazenda 
Nacional de primeira categoria nomea
dos para os cargos, em comissão, de Pro
curador Geral da Fazenda Nacional e 
Procurador-Chefe da Procuradoria da 
Fazenda Nacional no Distrito Federal, 
ou designados para as funções de As
sIstente do Procurador Geral, represen
tante da Fazenda junto aos Conselhos 
de Contribuintes e Conselho Superior de 
Tarifas e Chefe da Procuradoria da Fa
zenda Nacional no Estado de São Paulo 
não perderão o direito às percentagens 
e demais vantagens atribuídas aos car
gos de que forem titulares efetivos, po
rém os representantes da Fazenda jun
tos aos Conselhos continuarão obrigados 
a atender ao serviço normal da Pro
curadoria. 

§ 2.0 Se a nomeação ou design:1ção 
recair em Procurador da Fazenda Na
cional nos Estados de segunda ou ter
ceira categoria, perderão êst<,s em favor 
do substituto, aquelas percentagens e de
mais vantagens, para percebê-las pela 
Procuradoria da Fazenda ~acional no 
Distrito Federal, em igualdade de COll

diçges com os respectivos Procuradores. 
Art. 12. Os proventos de aposentado

ria ou disponibilidade dos Procuradores 
da Fazenda Nacional serão calculados 
tomando-se por base o vencimento e a· 
média das percentagens percebidas nos 
três últimos períodos de doze meses, a 
contar, regressivamente, no dia em que 
forem decretadas. 

Art. 13. Servirão junto ao Procura
dor Geral: 

a) como assistentes, até dois Procura
dores da Fazenda Nacional, que terão 
a denominação de Procurador-Assistente .. 
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ral, extraindo-se, ato contínuo, a certi
dão de dívida que, subscrita pelo Pro
curador da Fazenda Nacional, será en
caminhada ao respectivo Procurador da 
República. 

§ 3.0 O exame do processo fiscal, a 
inscrição da dívida, o preparo da certi
dão e sua remessa à Procuradoria da 
República devem ser feitos no prazo má
ximo de trinta dias, contados da data 
do recebimento do processo ou talão, sob 
pena de responsabilidade do Procurador 
da Fazenda Nacional. 

§ 4.0 Se no exame do processo fôr 
verificada a existência de irregularida
de a sanar, as providências nesse sen
tido deverão ser tomadas dentro de igual 
prazo e sob as mesmas penas. Se fôr 
apurado que a repartição fiscal exce
deu o prazo fixado neste artigo, deverá 
obrigatOriamente o Procurador da Fa
zenda Nacional levar o fato ao conheci
mento do Procurador Geral, que repre
sentará contra o funcionário faltoso. 

§ 5.0 Feita a inscrição, o Procurador 
da Fazenda Nacional promoverá o pre
paro da ficha com o nome do contri
buinte e a indicação do número e série 
da dívida para o cadastro dos contri
buintes devedores. 

§ 6.0 Os processos que derem lugar 
à inscrição da dívida ativa serão con
servados na Procuradoria da Fazenda 
Nacional até final execução, quando lhes 
será anexada a guia de recolhimento 
para devolução à repartição de origem, 
depois de feitas as devidas anotações à 
margem da correspondente inscrição e 
cancelada a ficha no cadastro dos deve
dores. 

§ 7.0 Se forem oferecidos embargos 
à execução, o Procurador da República 
encaminhará os autos ao Procurador da 
Fazenda Nacional que, à vista do pro
cesso originário, preparará os elementos 
de fato e de direito para a impugnação 
dos embargos, restituindo os autos, com 
êsses elementos, dentro em dez dias, a 
contar do recebimento dos mesmos au
tos. De igual forma procederá no caso 
de recurso, em que, à vista de cópias 
encaminhadas pelo Procurador da Re
pública, preparará elementos para a fei-

tura de razões complementares a serem 
enviadas ao órgão do Ministério Público 
em segunda instância, se assim parecer 
conveniente ao Procurador da Repú
blica. 

§ 8.0 O Procurador da Fazenda co
operará, em tôdas as fases dos executi
vos fiscais, para rapidez e bom êxito 
da cobrança judicial da dívida ativa, 
devendo o Procurador da República e o 
cartório prestar-lhe as informações so
licitadas e facilitar-lhe tôdas as provi
dências sugeridas. 

§ 9.0 Sempre que averbarem instru
mentos de alteração de contratos sociais, 
pelos quais seja mudada a firma da pes
soa jurídica; incorporada uma firma a: 
outra; admitida na sociedade, ou dela 
retirada, uma firma individual ou so
cial, o Departamento Nacional de In
dústria e Comércio, as Juntas Comer
ciais e os órgãos ou repartições que suas 
vêzes fizerem são obrigados a remeter 
cópia autêntica dêsse atos, com a nume
ração e data da respectiva averbação à 
Procuradoria da Fazenda Nacional no 
Distrito Federal, ou no Estado em que 
tiverem sede. 

§ 10. Com êsses elementos, as Pro
curadorias da Fazenda Nacional orga
nizarão cadastros de sucessão fiscal, que 
serão completados com as publicações 
oficiais relativas à constituição e trans~ 
formações de sociedades mercantis. 

Art. 8.0 Os atuais cargos isolados 
de Adjunto do Procurador Geral da Fa
zenda Pública (Quadros Suplementar e 
Permanente) e Procurador da Fazenda: 
Federal nas Estados passarão a denomi
nar-se Procurador da Fazenda Nacio
nal e serão providos, em caráter efeti
vo, quando vagarem na vigência desta 
lei, mediante concurso de provas e tí~ 

tulos, entre bacharéis em Direito de 
comprovada idoneidade moral e com prá
tica forense de mais de quatro anos. 

§ 1.0 Os concursos serão abertos no' 
Distrito Federal ou na capital do Estai. 
do em que se verificar a vaga dentró 
no prazo de trinta (30) dias, a contar 
da vacância, e se regerão por in'struçóea 
gerais e especiais, aprovadas, respecti
vamente, por decreto executivo e porta-



- 544-

§ 1.0 Recebido o processo, o Procura
-dor da Fazenda Nacional, providencia
l'á para a imediata extração das cópias 
necessárias e c01igirá os elementos indis
pensáveis, preparando as informações 

'que, com os motivos de fato e os fun
-<lamentos de direito, possam conduzir a 
·eficiente contestação do pedido, elemen
tos êstes que deverão ser encaminhados 
ao Procurador da República dentro no 
prazo máximo de vinte dias e de modo 
a ficar assegurada a guarda do prazo 
judicial aberto, no feito, para a Fa
zenda. 

§ Z'.O O Procurador da República 
manterá o Procurador da Fazenda Na
óonal ao corrente do andamento do fei
to, colaborando êste último com os ele
mentos indispensáveis à defesa dos in
terêsses da Fazenda, quer na fase pro
batória, quer no preparo das razões de 
recurso. 

§ 3.0 Sempre que se tratar de ação 
anulatória de dívida fiscal, e, pelo exa
me do processo administrativo verifi
ear o Procurador da Fazenda Nacional 
-que à propositura da ação não precedeu 
,o depósito, na repartição arrecadadora. 
da totalidade do crédito fiscal, promove
rá a imediata inscrição da dívida ativa 
preparando e remetendo ao Procurador 
da República a respectiva certidão, para 
início do executivo fiscal, que prossegui
~á até final independente da ação pro
posta pelo contribuinte, a qual não in
duzirá litispendência. 

§ 4.0 O processo administrativo que 
der origem à ação será conservado na 
Procuradoria da Fazenda Nacional até 
o desfêcho do processo judicial, dêle se 
extraindo as certidões que forem reque
ridas pelo autor, ou as cópias requisi
tadas pelo Juiz ou pelo Procurador da 
Repúb1ica. Mediante requisição do Juiz, 

·com dia e hora marcados, poderá o pro
cesso ser exibido na sede do Juízo, por 
!uncionário que o Procurador da Fazen
-da Nacional designar, lavrando-se têr
mo da ocorrência. 

§ 5.0 Sob pena de ser liminarmente 
indeferida por inepta, nos têrmos do ar
'tigo 160 do Código de Processo Civil, 
.a petição inicial de qualquer ação pro-

posta contra a Fazenda Nacional, ou 
contra a União Federal, conterá obriga
tôriamente, a indicação precisa do ato 
impugnado, a menção exata da autori
dade que o tiver praticado e a indivi
duação perfeita do processo administra
tivo, por sua numeração no protocolo da 
repartição pública. Sob as mesmas pe
nas deverá a petição inicial ser acom
panhada de cópias autenticadas dos do
cumentos que a instruírem, a fim de 
serem remetidas à Procuradoria da Fa
zenda N aciona1 juntamente com a con
tra fé. 

§ 6.0 O Ministro da Fazenda expe
dirá as necessárias instruções para re
gular a forma da requisição, pelas Pro
curadorias da Fazenda Nacional, de pro
cessos a que se refere êste artigo, no 
sentido de impedir que os interêsses da 
União possam ficar prejudicados por 
motivo de demora no seu atendimento. 

Art. 7.0 Dentro em quinze dias da 
data em que se tornarem findos os pro
cessos administrativos, pelo transcurso 
do prazo regulamentar para recolhimen
to amigável da dívida apurada, as repar
tições arrecadadoras e lançadoras, sob 
pena de responsabilidade, são obrigadas 
a encaminhá-los à Procuradoria da Fa
zenda Nacional, a fim de ser promovida 
a cobrança judicial das dívidas dêles 
originadas. 

§ 1.0 Entrados êsses processos na 
Procuradoria da Fazenda Nacional, se
rão distribuídos, no Distrito Federal, al
ternadamente, pelo Procurador-Chefe, 
entre os Procuradores da Fazenda Na
cional, de modo a que ao Sétimo Pro
curador caibam, exclusivamente, proces
sos de valor não excedente de vinte e 
cinco mil cruzeiros. Nos Estados serão 
imediatamente presentes ao Procurador 
da Fazenda Nacional, no Estado de São 
Paulo ao Chefe da Procuradoria. 

§ 2.0 Pelo Procurador, será detida
mente examinada a parte formal e, ve
rificada a inexistência de irregularida
des que possam infirmar o executivo 
fiscal, proceder-se-á imediatamente à 
inscrição da dívida ativa nos registros 
próprios e de acôrdo com as instruções 
a serem expedidas pelo Procurador Ge-
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'tados, servirão nas mesmas, sem pre
juízo da lotação que tenham, os funcio
nário ou extranumerários, em número 
indispensável à execução dos serviços, 
-que pelos respectivos Procuradores fo
rem requisitados aos Delegados Fiscais 
e outros chefes de repartições de Fa
zenda nos Estados. 

§ 2.0 Até que as mesmas Procurado
Tias sejam dotadas com créditos orça
mentários próprios, as Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional lhes forne
·cerão, mediante requisição do Procura
-dor, o material de consumo e permanen
te que fôr necessário aos seus serviços. 

Art. 21. As atuais funções isoladas 
·de Assistente Jurídico do Ministério da 
Fazenda, cujos ocupantes estejam am
parados pelo art. 23 do Ato das Dis
pOSlçoes Constitucionais Transitórias, 
passarão, como cargos, na forma do ar
tigo 257, da Lei n.o 1.711, de 28 de 
-outubro de 1952, a constituir quadro ex
tinto, integrante da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. Os Assistentes Ju
rídicos terão as atribuiçpes que o Pro
curador Geral lhes fixar, em portaria, 
excetuadas as relativas à apuração e 
inscrição da dívida ativa e à represen
tação da Fazenda. 

Art. 2~. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 9 de novembro 
de 1955. - NER~U RAMOS, Vice-Presi
dente do Senado Federal no Exercício 
da Presidência. 

Publicada no D. O. de 12 de novembro 
de 1955. 

* 
DECRETO N.o 37.846 - DE 2 DE 

SETEMBRO DE 1955 

Regulamenta a Lei n.o 1.050, de 
3 de janeiro de 1950, modificada pela 
Lei nP 2.332, de 8 de novembro de 
1954. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, in
~iso I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Consideram-se amparados 
pela Lei n.o 1.050, de 3 de janeiro de 
1950, modificada pela Lei n.o 2.332, de 
8 de novembro de 1954: 

a) os militares em inatividade por mo
tivo de moléstia grave contagiosa ou in
curável especificada em lei; 

b) os reformados por invalidez em 
conseqüência de acidente ocorrido no 
exercício de suas atribuições ou de 
doenças adquiridas no desempenho da 
profissão. 

§ 1.0 Os militares nas situações das 
letras a e b do artigo anterior serão 
obrigatoriamente submetidos à inspeção 
de saúde, renovada de dois em dois anos, 
excetuados os mutilados da última guer
ra, já beneficiados pela Lei n.O 776, de 
8 de agôsto de 1949. 

§ 2.0 Entende-se por invalidez, para 
os fins das Leis ns. 1.050 e 2.332 cita
das, a incapacidade física definitiva para 
o serviço militar, decorrente de acidente 
ocorrido no exercício da atribuição mi
litar ou de doença adquirida no desem
penho da profissão. 

Art. 2.° A inspeção de saúde a que 
se refere o presente decreto será ex
oflicio e promovida pelo órgão do res
pectivo Ministério ao qual esteja vin
culado o militar. 

Parágrafo único. O militar que se 
deslocar para atender as exigências dês
te artigo terá direito a transporte e diá
rias estabelecidas no Código de Venci. 
mentos e Vantagens dos Militares para 
o pessoal da ativa de pôsto ou graduação 
correspondentes. 

Art. 3.° As inspeções de saúde se
rão realizadas, em princípio, nas sedes 
dos Distritos Navais, Regiões Militares 
ou Zonas Aéreas, por juntas médicas 
constituídas de três médicos militares da 
ativa. 

Parágrafo único. As juntas de que 
trata êste artigo poderão ser também 
constituídas de médicos das três Fôrças 
Armadas, mediante prévio entendimento 
dos Comandantes de Distritos Navais, 
Regiões Militares e Zonas Aéreas. 

Art. 4.° Se o laudo médico da Junta 
Regional de Saúde concluir pela aptidão 
do examinado para o serviço militar, ha-
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verá obrigatOriamente recurso ex-officio 
para a Junta Superior de Saúde. 

§ 1.0 Nos casos de incapacidade de
finitiva, será assegurado ao interessado 
recorrer à Junta Superior de Saúde. 

§ 2.° O laudo resultante da inspeção 
de saúde procedida pela Junta Superior 
de Saúde terá caráter definitivo e se 
fará com a presença do examinado. 

§ 3.0 O laudo médico que concluir 
pela aptidão do militar da Aeronáutica 
funcionalmente obrigado a vôo, deverá 
especificar se a aptidão é para as ativi
dades aéreas ou somente para as ativi
dades administrativas. 

Art. 5.° O militar inativo, julgado 
apto para todo serviço militar pela Jun
ta Superior de Saúde, que desejar vol
tar à atividade, reverterá mediante de
creto do Presidente da República. 

§ 1.0 A reversão de que trata êste 
artigo será no pôsto ou graduação que 
possuía o militar na atividade, por oca
sião da sua reforma, retomando, no Al
manaque da Fôrça Armada a que per
tencer, a colocação correspondente à sua 
antigüidade, como se houvesse perma
necido em serviço ativo, após o cum
primento das exigências legais, exceto 
arregimentação. 

§ 2.° O militar, nas condições dêste 
artigo, que houver ultrapassado a idade 
limite de permanência no serviço ativo, 
será transferido para a reserva remu
nerada, tendo seus proventos reajusta
dos aos vencimentos da atividade do res
pectivo pôsto ou graduação, respeitados 
todos os direitos e vantagens menciona
dos na sua carta-patente ou provisão de 
reforma. 

Art. 6.° O militar julgado apto que 
não desejar permanecer na ativida
de será transferido para a reserva re
munerada e terá seus proventos reajus
tados como Ee na data do laudo favo
rável da inspeção de saúde houvesse 
normalmente passado à inatividade. 

Parágrafo único. Na hipótese dêste 
artigo, o reajustamento será proporcio
nal ao tempo de serviço e não poderá 
exceder aos proventos já percebidos como 
reformado, considerando-se, nesse caso, 
tempo de serviço aquêle que já contava 
o militar na data da reforma, acrescido 

de metade do tempo em que estêve in
capaz. 

Art. 7.0 Se o laudo da Junta Re
gional de Saúde concluir pela incapaci
dade física definitiva do examinado. 
êste terá seus proventos reajustados nas 
condições do § 2.0 do art. 5.0 dêste de
creto, permanecendo reformado. 

Art. 8.0 A reversão de que trata C) 

art. 5.° será contada da data da ins
peção de Saúde pela Junta Superior de 
Saúde. 

Art. 9.0 O reajustamento dos proven
tos estabelecido neste decreto será feit(} 
pelo órgão competente do respectivo Mi
nistério, mediante apostila em carta-pa
tente ou provisão de reforma. 

Art. 10. ~ste decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2 de setembro de 
1955; 134.° da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
Edmundo Jordão Amorim do Vale. 
Henrique Lott. - Ednrordo Gomes. 

Publicado no D. O. de 2 de setembro 
de 1955. 

* 
DECRETO N.o 37.911 - DE 19 DE 

SETEMBRO DE 1955 

Dispõe sôbre o pessoal do Conselho 
Fiscal do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado. 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confer,e o art. 87, 
item I, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. 19, § 1.0, da Lei nú
mero 1.765, de 18 de dezembro de 1952. 
decreta: 

Art. 1.0 O regime de vencimentos e 
gratificação, por sessão a que compare
çam, dos membros do Conselho Fiscal do 
Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado (IPASE), se
rá idêntico ao que vigora, presentemen
te, nos institutos de aposentadorias e 
pensões. 

Art. 2.° O Quadro de Funcionário e 
a Tabela Suplementar de Extranumerá-



rio mensalista da Secretaria do Conse
lho Fiscal do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado 
são os constantes da relação anexa. 

Parágrafo único. A Secretaria do 
Conselho Fiscal apostilará os títulos de 
nomeação e admissão dos funcionários 
e extranumerários ocupantes dos cargos 
e funçpes atingidos pelo disp,>sto neste 
artigo. 

Art. 3.0 Aplicar-se-á, no que couber, 
ao Pessoal do Conselho Fiscal do Ins
tuto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, o Decreto número 
37.614, de 19 de julho de 1955. 

Art. 4.0 Para pagamento das grati
ficações aos membros do Conselho Fis
cal, ao pessoal da Secretaria, bem como 
de quaisquer outras despesas com a ma
nutenção do referido Conselho, anual
mente será posta à disposição do Presi
dente dêste órgão, pelo Presidente do 
Instituto, a importância de Cr$ ..... 
1. 740.000,00 (um milhão, setecentos e 
quarenta mil cruzeiros). 

Art. 5.0 1:ste decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Napoleão de Alencastro Guimarães. 

Publicado no D. O. de 19 de setem
bro de 1955. 

* 
DECRETO N.O 38.106 - DE 19 DE 

OUTUBRO DE 1955 

Regulamenta a Lei n.o 2.284, de 9 
de agôsto de 1954, na parte relativa 
à admissão de extranumerários con
tratados e tarefeir08 do Serviço PÚ
blico e das autarquias, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Extranumerário contratado 
é o admitido, mediante contrato bilate
ral, para função reconhecidamente tran
sitória, cujas atribuições sejam de na-
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tureza técnico-científica, e para a qual 
não haja servidor devidamente habili
tado. 

§ 1.0 O salário do extranumerário 
contratado não poderá ser fixado em 
valor superior ao do padrão O ou refe.
rência 31. 

§ 2.0 Exclusivamente para efeito dêg
te regulamento, considera-se como fun
ção técnico-científica, de natureza tran
sitória, aquela que, envolvendo aplica
ção predominante de conhecimentos cien
tíficos ou artísticos e sendo indispensá
vel aO bom funcionamento dos serviços, 
compreende atribuições especializadas 
que não se enquadrem entre as inerentes 
aos cargos ou funções permanentes le
galmente preenchíveis. 

Art. 2.0 Extranumerário tarefeiro é 
o admitido para função reconhecidamen
te transitória, cujas atividades sejam de 
natureza subalterna ou braçal, e que per
cebe salário na base de produção por 
unidade. 

fI.O Sempre que possível, ° tarefeiro 
será admitido mediante prova de habi
litação, promovida pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

'§ 2.° O salário do extranumerário 
tarefeiro não poderá ultrapassar, em ca
so algum, o valor fixado para o padrão 
K ou referência 27. 

Art. 3.0 Ficam instituídas, sem ônus 
para os cofres públicos, comissões per
manentes, com as seguintes atribuições: 

a) organizar anualmente as tabelas 
para o pessoal contratado e tarefeiro e 
opinar sôbre quaisquer alteraçpes pos
teriores; 

b) controlar as admissões de pessoal 
contratado e tarefeiro e as verbas para 
o pagamento respectivo; 

c) aplicar, controlar e fiscalizar~ 

quando incumbidas pelo Govêrno, outras 
verbas federais ou das autarquias, es
pecialmente as destinadas a obras, sub
venções, auxílios e acordos; 

d) prestar, no campo de sua compe
tência, todo o auxílio técnico que lhe"s 
fôr solicitado pelas autoridades federais. 
estaduais, municipais e autárquicas; 

e) orientar e fiscalizar a aplicação 
das disposições estabelecidas no presente 
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regulamento, tendo especial atenção para 
as normas em vigor relativas à adminis
tração do pessoal, orçamento e organi, 
zação. 

Art. 4.0 As comissões de que trata 
o artigo anterior serão constituídas de 
um Presidente, de três representantes 
do Departamento Administrativo do Ser
viço Público, especializados, respectiva
mente, em pessoal, orçamento e organi
zação, e de três representantes de cada 
Ministério, órgão diretamente subordi
nado ao Presidente da República ou au
tarquia. 

§ 1.° Os membros dos Ministérios, 
dos órgãos diretamente subordinados ao 
Presidente da República ou das autar
quias participarão somente das reuniões 
relativas aos problemas de interêsse dos 
órgãos de que são representantes. 

§ 2.0 Os membros das Comissões se
rão designados: 

a) o Presidente, pelo Presidente da 
"República; 

b) os representantes do Departamen
to Administrativo do Serviço Público e 
seus suplentes, pelo respectivo Diretor
-Geral; e 

c) os demais, juntamente com os su
plentes, pelos Ministros de Estado, diri
gentes dos órgãos diretamente subordi
dos ao Presidente da República ou das 
autarquias. 

§ 3.° Os trabalhos das comissões se
rão secretariados por um servidor do 
Departamento Administrativo do Servi
ço Público, designado pelo respectivo Di
retor-Geral. 

§ 4.° Poderá tomar parte nas reu
niões das comissPes, sem direito a voto, 
um representante da repartição ou ser
viço que houver formulado a proposta 
de admissões, de que trata a alínea a 
do art. 7.°. 

Art. 5.° Os órgãos da administração 
direta ou indireta prestarão tôda a co
laboração que lhes fôr so1icitada pelas 
comissões. 

Art. 6.° As designações para as co
missões a que se refere o art. 4.°, serão 
feitas no prazo de 30 dias, contado da 
publicação dêste Decreto. 

Parágrafo único. Dentro de 60 dias, 
a partir da vigência dêste Decreto, os 
Ministérios, os órgãos diretamente su
bordinados ao Presidente da República 
e as autarquias remeterão às comissões 
relação pormenorizada dos atuais con
tratados e tarefeiros, com as correspon
dentes funções, salários e prazo de vi
gência dos contratos, assim como de
monstração das dotações orçamentárias 
destinadas ao custeio dêsse pessoal. 

Art. 7.0 O processamento das admis
sõei de extranumerário contratado e ta
~efeiro dos Ministérios, dos órgãos dire
tamente suhordinados ao Presidente da 
República e das autarquias será o se
guinte: 

a) cada repartição ou serviço fará 
proposta fundamentada, de acôrdo com 
as suas imediatas e imprescindíveis ne
cessidades e dentro dos recursos orça
mentários disponíveis; 

b) as propostas das repartições ou 
serviços serão objeto de exame conjunto 
pelo órgão de pessoal; 

c) nos meses de janeiro, maio e se
tembro de cada ano, os Ministérios, ou 
órgãos diretamente subordinados ao Pre
sidente da República e as autarquias, 
estas por intermédio do Ministério a que 
estiverem vinculadas, apresentarão pro
postas gerais de admissão, especifican
do a dotação orçamentária própria, a 
parcela já aplicada ou comprometida e 
o saldo disponível; 

d) a despesa mensal decorrente das 
propostas não poderá exceder ao resul
tado da divisão do custo total da tabela 
pelo prazo de sua vigência; 

e) as comissões de que trata o arti
go 4.° examinarão as propostas, quanto 
ao seu mérito, conveniência e oportuni
dade, ouvindo, obrigatoriamente, nos ca
sos de contratos, a Divisão de Seleção 
e Aperfeiçoamento do Departamento 
Administrativo do Serviço Público; 

f) em seguida, as propostas serão en
caminhadas ao Presidente da República, 
para a devida autorização, por inter
médio do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, que examinará, em 
cada caso, a natureza e a transitoriedade 
das funções; 
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g) aprovada a proposta pelo Presi
dente da República, a admissão do tare
feiro será feita pelo chefe da reparti
ção ou serviço, que expedirá portaria 
fixando o prazo, mínimo e máximo de 
produção, condições de execução, acaba
mento e pagamento; 

h) ocorrendo dispensa de extranume
rário tarefeiro, a sua substituição far
se-á de conformidade com o disposto na 
alínea anterior, independentemente de 
nova autorização, comunicandO-se a ocor
rência à comissão de que trata o ar
tigo 4.0 • 

Art. 8.0 Havendo dotação orçamen
tária suficiente, a recondução de extra
numerário tarefeiro, de um para outro 
exercício, dependerá, tão somente, de 
aprovação dos Ministros de Estado ou 
dirigentes dos órgãos diretamente subor
dinados ao Presidente da República ou 
das autarquias. 

§ 1.0 Aprovada a recondução, deve
rá ser imediatamente encaminhado, à 
comissão de que trata o art. 4.0 dêste 
decreto, cópia da respectiva proposta, 
que conterá relação dos tarefeiros, das 
funções e dos salários. 

§ 2.0 Quando a recondução acarretar 
elevação de salário, será observado o dis
posto no art. 7.0 • 

Art. 9.0 1l::ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de outubro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. -

Prado Kelly. - Edmundo JO/'dão Amo
rim do Vale. - Hen·rique Lott. - Raul 
Fernandes. - Mário da Câmara. -
Otávio Marcondes Ferraz. - Munhoz 
da Rocha. - Cândido Mota Filho. 
Napoleão de Alencastro Guimarãe.~. 
Eduardo Gomes. - Aramis Ataíde. 

Publicado no D. O. de 21 de outubro 
de 1955. 

* 

DECRETO N.o 38.204 - DE 3 DE 
NOVEMBRO DE 1955 

Dispõe sôbre a concessão da licença: 
especial prevista no art. 116, da Lei" 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Após cada decênio de efe
tivo exercício, ao funcionário que a re
querer. conceder-se-á licença especial de 
seis meses, com todos os direitos e van
tagens de seu cargo efetivo, de carreira 
ou isolado. 

§ 1.0 O funcionário efetivo, que 
ocupar cargo em comissão ou função 
gratificada, ficará afastado durante o 
gôzo da licença especial, percebendo o 
vencimento ou remuneração do cargo de 
que seja ocupante efetivo. 

§ 2.0 Será remunerada, durante to
do o período, a substituição de ocupante' 
de cargo em comissão ou função grati
ficada ou de cargo isolado de provi
mento efetivo, afastado em virtude de 
licença especial. 

§ 3.0 E' vedada a conversão da licen
ça em vantagem pecuniária. 

Art. 2.0 Em caso de acumulação de 
cargos, a licença especial será conce
dida em relação a cada um dêles, simul
tânea ou separadamente. 

§ 1.0 Será independente o cômputo· 
do decênio em relação a cada um dos 
cargos acumuláveis. 

§ 2.0 O tempo de serviço prestado
anteriormente à acumulação somente po
derá ser computado para contagem de 
decênio referente ao cargo em que () 
requerente contar maior tempo de ser
viço. 

Art. 3.0 Não se concederá licença es
pecial se houver o funcionário em cada. 
decênio: 

I - Sofrido pena de suspensão, mes~ 
mo se convertida em multa; 

11 - faltado ao serviço injustificada
mente; 

IH - gozado licença: 
a) Para tratamento de saúde, por pra

zo superior a seis meses ou 180 dias .. 
consecutivos ou não; 
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b) por motivo de doença em pessoa 
da família, por mais de quatro meses 
ou 120 dias, consecutivos ou não; 

c) para tratamento de interêsses par
ticulares; 

d) por motivo de afastamento do côn. 
juge, quando funcionário ou mUitar, por 
:mais de três meses ou 90 dias, conse
cutivos ou não. 

Parágrafo único. Cessada a interrup
ção prevista neste artigo, começará a 
correr nova contagem do decênio a par
tir da data em que o funcionário reassu
mir o exercício do cargo ou do dia se
guinte em que faltar ao serviço. 

Art. 4.0 São competentes para con
ceder a licença especial: 

I - nos Ministérios civis, os diri
gentes das respectivas Divisões ou Ser
viços do Pessoal; 

II - nos Ministérios militares, as au
toridades a que estiverem imediatamen
te subordinados os respectivos órgãos de 
pessoal civil; 

111- nos órgãos subordinados à Pre
sidência da República, o respectivo diri
gente ou a autoridade por êste desig
nada. 

Parágrafo único. As autoridades a 
que se refere êste artigo poderão dele
gar essa competência a chefes de repar
tição ou serviço que possua órgão de 
pessoal, promovendo, obrigatoriamente, 
o contrôle posterior das conces!':ões rea
lizadas. 

Art. 5.° A licença especial poderá ser 
gozada de uma só vez ou parceladamen
te em períodos de dois ou três meses. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
mais de uma licença especial, o funcio
nário poderá gozá-las em períodos se
mestrais consecutivos ou isolados, em um 
<lU mais períodos semestrais em concor
:rência com períodos parcelados, e em 
Jleríodos parcelados. 

Art. 6.° O funcionário requererá a 
~oncessão da licença especial à autori
dade competente, indicando a forma por 
que deseja gozá-la. 

§ 1.0 O órgão de pessoal instruirá 
1) pedido, esclarecendo, à vista dos ele
mentos indicados no item I do artigo 9.°, 

se o funcionário preenche os requisitos 
legais para a concessão da licença. 

§ 2.0 Deferido o requerimento, o ór
gão de pessoal promoverá a publicação 
oficial do ato e respectiva anotação no 
assentamento individual do funcionário, 
remetendo, em seguida, o processo ao 
chefe da repartição ou serviço, para o 
fim de ser organizada a escala respec
tiva. 

Art. 7.° A escala será organizada 
por determinação do chefe de reparti
ção ou serviço e obedecerá à ordem cro
nológica de entrada dos requerimentos 
dos interessados. 

§ 1.° Poderá ser revista a escala 
quando: 

a) sobrevier inclusão de nova licença 
deferida; 

b) o servidor declarar expressamente 
que prefere gozar a licença em época 
diversa da que lhe caberia na escala; 

c) o chefe de repartição ou serviço 
determinar outro período, atendendo aos 
interêsses da administração. 

§ 2.° Quando houver requerimento 
da mesma data, terá preferência no gôzo 
da licença, o funcionário que contar 
maior tempo de serviço público federal. 

Art. 8.° Na organização da escala 
serão observados os seguintes requisitos: 

a) quando requerida para um período 
de seis meses, a licença especial poderá 
ter início em qualquer mês do ano civil; 

b) quando requerida para períodos 
parcelados bimestrais ou trimestrais, ca
da período deve ter início e término den
tro do ano civil; 

c) haverá um só período bimestral ou 
trimestral por ano civil; 

d) na mesma repartição não poderão 
ser licenciados, simultâlleamente, fun
cionários em número superior à sexta 
parte do total de pessoal em exercício; 

e) se houver menos de seis funcio
nários em exercício, sômente um dêles 
poderá ser licenciado; 

f) ressalvado o disposto nas alíneas 
d e e dêste artigo, e na alínea b do ar
tigo 7.°, o período a ser determinado 
pelo chefe da repartição ou serviço, de
verá iniciar-se dentro do prazo máximo 
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de um ano, a contar da data do defe
rimento da licença; 

g) deverão ser mencionadas as datas 
de início e término dos períodos relati
vos à licença especial. 

Art. 9.0 No cômputo do decênio de 
i!fetivo exercício serão observadas as se
guintes normas: 

I - entende-se como tempo de efe
tivo exercício o que tenha sido prestado 
à União, em cargo ou função civil ou 
militar, ininterrupta ou consecutiva
mente, em órgãos de administração di
reta, apurado à vista dos registros de 
freqüência, fôlhas de pagamento ou dos 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do funcionário; 

II - a contagem do tempo de efetivo 
exercício será feita em dias e o total apu
rado convertido em anms, sem arredon
damento, consider'ado de efetivo exercí
do o afastamento em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) exercício de outro cargo federal de 

provimento em comissão; 
e) convocação para serviço militar; 
f) júri e outros serviços obrigatórios 

por lei; 
g) exercício de função ou cargo de 

govêrno ou administração, em qualquer 
parte do território nacional, por nomea
ção do Presidente da República; 

h) desempenho de função legislativa 
da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios; 

i) licença especial; 
j) licença à funcionária gestante, ao 

funcionário acidentado em serviço ou 
atacado de doença profissional; 

1) missão ou estudo no estrangeiro, 
quando o afastamento houver sido auto
rizado pelo Presidente da República; e 

m) exercício, em comissão, de cargos 
de chefia nos serviços dos Estados, Dis
trito Federal, Municípios ou Territórios; 

III - O tempo de serviço prestado à 
União, a que se refere o art. 008 da Lei 
n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
será computado somente para o que era 
funcionàrio federal a 1.0 de novembro 
de 1952; 

IV - são igualmente considerados de 
exercício efetivo: 

a) os dias que, na vigência da legis
lação anterior ao Decreto-lei n.o 1.713, 
de 28 de outubro de 1939, foram consi
derados como faltas justificadas; 

b) as faltas relevadas, de acôrdo com 
o art. 123 da Lei n.o 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952; 

V - não interromperão o curso do 
decênio os dias intermediários entre o 
exercício de mais de um cargo, quando 
forem domingo, feriado ou facultativo. 

Parágrafo único. O tempo de efetivo 
exercício prestado às entidades a que se 
refere a Lei n.O 1.278, de 16 de dezem
bro de 1950. será computado para os fins 
da concessão prevista neste regulamen
to, sempre que não haja ocorrido inter
rupção. 

Art. 10. Para efeito de aposentado
ria, será contado, em dôbro, o tempo de 
licença especial que o funcionário não 
houver gozado. 

Art. 11. E' permitido ao funcionário 
interromper a licença especial, sem per
der o direito ao gôzo do restante do pe
ríodo, desde que, mediante requerimento 
à autoridade que concedeu a licença, ob
tenha autorização para reassumir o exer
cício de seu cargo. 

Art. 12. O chefe da repartição ou 
serviço comunicará ao órgão de pessoal 
as datas em que o funcionário entrar 
em gôzo de licença especial e voltar ao 
exercício do cargo. 

Art. 13. As disposições dêste regu
lamento aplicam-se aos funcionários dos 
Territórios e aos extranumerários da 
União e dos Territórios em gôzo de es
tabilidade, bem como ao pessoal a que 
se refere a Lei n.o 1.278, de 16 de de
zembro de 1950. 

Art. 14. :E:ste decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revoga
das as disposiçõe's em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de novembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. -
Prado Kelly. - Edmundo JorMo Amo
rim do Vale. - Henrique Lott. - Raul 
Fernandes. - Mário da Câmara. -
Otávio Marcondes Ferraz. - Munhoz da 
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Rocha. - Cândido Mota Filho. - Na
poleão de Alencastro. Guimarães. 
Eduardo Gomes. - Aramis Ataíde. 

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1955. 

• 
DECRETO N.o 38.250 - DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1955 

Regula a fiscalização direta, exter
na e permanente do impôsto de renda, 
Pi'evista na Lei n,o 2.354, de 29 de 
novembro de 1!154. 

O Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 87, n.o I, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 7.0 

da Lei n.o 2.354, de íi.'il de novembro 
de 1954, decreta: 

Art. 1.0 A ação fiscal direta, externa 
e permanente a que se refere a legisla
ção do impôsto de renda, realizar-se-á 
pelo comparecimento do Agente Fiscal 
do Impôsto de Renda ao domicílio do 
contribuinte, para orientá-lo e esclare
cê-lo no cumprimento dos seus deveres 
fiscais, bem como para verificar a exa
tidão das informações prestadas e dos 
rendimentos sujeitos à incidência do im
pôsto, lavrando, quando fôr o caso, o 
competente têrmo (Lei n.o 2.354). 

Art. 2. 0 As funções dos Agentes Fis
cais do Impôsto de Renda a que se re
fere êste Decreto, serão exercidas por 
funcionários das carreiras de contador 
e oficial administrativo, lotados na:> re
partições do impôsto de renda. 

Parágrafo único. A Divisão do Im
pôsto de Renda promoverá a publicação 
no Diário Oficial da relação nominal dos 
funcionários a que se refere êste artigo, 
para os devidos efeitos legais. 

Art. 3.° Para efeito de fiscalização, 
o Distrito Federal constitui a La Re
gião: o Estado de São Paulo a 2.a Re
gião; os Estados do Rio Grande do Sul, 
Paraná, Minas Gerais, Bahia, Pernam
buco e Rio de Janeiro, a 3.a Região; os 
Estados do Pará, Ceará e Santa Cata
rina, a 4.a Região; e os Estados do Ama-

zonas, Maranhão, Piauí, Rio Grande do, 
Norte, Paraíba, Alagoas, Sergipe, Es
pírito Santo, Goiás e Mato Grosso, a 
5.a Região. 

§ 1.0 A jurisdição de cada Delegacia 
Regional constitui uma Circunscrição
Fiscal. 

§ 2.° As circunscrições fiscais serão 
divididas pelo Diretor da Divisão do Im
pôsto de Renda, mediante proposta dos 
Delegados Regionais em seções fiscais.-

§ 3.° A movimentação dos Agentes 
Fiscais do Impôsto de Renda pelas se
ções fiscais dentro da jurisdição de ca
da delegacia regional ou seccional, será: 
feita pelos respectivos delegados. 

§ 4.° Nenhum Agente Fiscal do Im
pôsto de Renda poderá permanecer na 
mesma seção fiscal por mais de dois 
anos consecutivos. 

Art. 4.° Às Delegacias Regionais dO' 
Impôsto de Renda caberá organizar, sob 
a supervisão da Divisão do Impôsto de 
Renda, planos de fiscalização que deve
rão abranger tanto as pessoas físicas, 
quanto as jurídicas e as fontes de reten
ção do impôsto. 

Art. 5.° Compete privativamente aos 
Agentes Fiscais do Impôsto de Re::da: 

a) exigir, mediante ação pessoal, pro
va da entrega da declaração de rendi
mentos e do pagamento do impôsto pe
los contribuintes, assim como do reco
lhimento do impôsi.:o retido pelas fontes; 

b) realizar o contrôle direto do im
pôsto sujeito à retenção nas fontes; 

c) coletar, sem prejuízo do disposto 
na Parte Segunda, Título 11, Capítulo I, 
do Regulamento baixado com o Decreto 
n.o 36.773, de 13 de janeiro de 1955, 
informaçpes nos cartórios de tabeliães, 
escrivães, distribuidores, oficiais de re
gistro de imóveis, títulos e documentos 
e nos órgãos federais, municipais, esta
duais e paraestatais, para contrôle das 
declarações de pessoas físicas e jurídi
cas; 

d) realizar as diligências necessárias 
para apuração da procedência das dedu
ções e abatimentos feitos nas declara
ções das pessoas físicas, especialmente
os relativos a encargo:> de família, juros-
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de dívidas pessoais e pagamentos a mé
dicos e dentistas; 

e) efetuar as perícias contábeis e de
mais diligências necessárias à fiscali
zação do tributo; 

f) lavrar autos de infração notifican
do o infrator para apre·sentar defesa, no 
prazo legal, à autoridade competente; 

g) rever as declarações de rendimen
tos e informar os processos que lhes fo
rem distribuídos; 

h) fazer plantão na repartição onde 
fôr lotado, para executar os serviços 
internos que lhes forem atribuídos. 

§ 1.0 E' vedado ao Agente Fiscal do 
Impôsto de Renda instaurar processo 
contra contribuintes em seção fiscal di
ferente daquela em que servir, !!alvo 
determinação da autoridade competente. 

§ 2.0 Em relação ao mesmo exercí
cio, só poderá ser realizado um segundo 
exame de escrita mediante ordem escrita 
dos Delegados Seccionais ou Regionais 
ou do Diretor da Divisão do Impôsto de 
Renda (Lei n.O 2.354). 

§ 3.° Iniciada a ação fiscal nos têr
mos da letra e dêste artigo, os Agentes 
Fiscais do Impôsto de Renda ficam obri
gados a fazer, dentro do prazo de 10 
dias, a necessária comunicação à repar
tição, a que estiverem jurisdicionados e 
jutando cópia do têrmo lavrado (Lei 
n.o 2.354). 

§ 4.° As incorreções ou omissões do 
auto de infração não darão motivo à 
nulidade do processo de lançamento ex
officio ou outro qualquer, quando dêle 
constarem elementos suficientes para de
terminar com segurança a infração e o 
infrator (Lei n.o 2354). 

§ 5.° Os autos poderão ser inteira ou 
parcialmente datilografados, ou ainda 
impressos em relação às palavras inva
riáveis, devendo ser, neste caso, os cla
ros preenchidos à mão ou à máquina 
e as linhas em branco inutilizadas por 
quem os lavrar (Lei n.o 2.354). 

§ 6.° O auto de infração decorrente 
de exame de escrita nos casos de inexa
tidão de declaração será lavrado somente 
depois de concluído o respectivo laudo, 
sendo do mesmo auto fornecida cópia 
ao contribuinte autuado e dêle devendo 

constar, detalhadamente, as faltas apu
radas e a indicação das disposições le
gais ou regulamentares infringidas, fa
cultando-se, ao contribuinte interessado,.. 
vista do processo na repartição (Lei nú
mero 2.354). 

§ 7.0 Nas perícias contábeis, deverá. 
obrigatoriamente funcionar pelo menos 
um Agente Fiscal do Impôsto de Renda,.. 
legalmente habilitado como contador. 

§ 8.0 A designação dos Agentes Fis
cais do Impôsto de Renda para os tra
balhos internos referidos na alínea Ir 
dêste artigo, obedecerá ao sistema de
rodízio, atendido o interêsse da admi
nistração. 

Art. 6.° O Diretor da Divisão do Im
pôsto de Renda designará, entre os 
Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, 
Inspetores Fiscais, os quais ficarão su
bordinados diretamente aos chefes das 
respectivas repartições. 

Art. 7.° Aos Inspetores Fiscais in
cumbe: 

a) orientar os Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda na realização dos tra
balhos de fiscalização do tributo; 

b) controlar os trabalhos de fiscali
zação em sua jurisdição; 

c) ouvir os contribuintes sôbre o mo
do pelo qual é feita a fiscalização e to
mar as medidas necessárias para sanar 
qualquer irregularidade ou falta apon
tada; 

d) exercer tôda e qualquer atribui
ção inerente à função de Agente Fiscal 
do Impôsto de Renda. 

§ 1.0 Os Inspetores Fiscais darão co
nhecimento das faltas e irregu1aridades 
que apurarem aos chefes das respecti
vas repartiQÕes, para as providências le
gais. 

§ 2.° Quando a responsabilidade da 
falta ou irregularidade apurada fôr 
imputada ao chefe da repartição, ou no 
caso de não serem tomadas as provi
dências devidas, o fato será levado ao 
conhecimento do Diretor da Divisão do 
Impôsto de Renda. 

Art. 8.° Todos os órgãos da Admi
nistração pública, bem como as entida
des paraestatais e de economia mista. 
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são obrigados a fornecer quaisquer ele
mentos necessários à fiscalização e a 
prestar as informações e os esclareci
mentos que lhes forem solicitados pelos 
Agentes Fiscais do Impôsto de Renda. 

Art. 9.0 Tôdas as pessoas fisicas ou 
jurídicas, contribuintes ou não, são obri
gadas a prestar aS informações e os es
clarecimentos exigidos pelos Agentes 
Fiscais do Impôsto de Renda no exer
cício de suas funções, sendo tais decla
rações tomadas por têrmo e assinadas 
pelo declarante (Lei n.o 2.354). 

Art. 10. Os que desacatarem por 
qualquer maneira os Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda, no exercício de suas 
funções, e os que por qualquer meio im
pedirem a fiscalização, serão punidos na 
forma do Código Penal, lavrando o fun
cionário ofendido o competente auto, que, 
acompanhado do rol das testemunhas, 
será remetido ao Procurador da Repú· 
blica pela repartição competente (Lei 
n.o 2.354). 

Parágrafo único. No caso de desacato, 
o funcionário poderá solicitar o auxílio 
das autoridades policiais para as pro
vidências legais (Lei n.o 2.354). 

Art. 11. O disposto na alínea e do 
art. 5.0 , não exclui a competência do di
retor ou delegados do impôsto de renda, 
de designar funcionários do Impôsto de 
Renda para procederem a diligências e 
exames de livros e documentos de con
tabilidade dos contribuintes, nos têrmos 
do art. 140 do Regulamento baixado com 
o Decreto n.o 36.773, de 13 de janeiro 
de 1955. 

Art. 12. ~ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - NERÊu RAMOS. - Mário 
da Câmara. 

Publicado no D. O. de 21 de novem
bro de 1955. 




